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Plano de saúde individual terá reajuste
máximo de 5,11%, decide ANS
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Economia brasileira cresce
 1,1% no primeiro trimestre

Governo revisa regras para
definir preço de novos

medicamentos no Brasil
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Esporte

AKSP Interlagos Trophy mantém
equilíbrio depois de quatro etapas

O GP Paulistânia Marco Zero de São Paulo foi um sucesso

Quase cem pilotos deram
um espetáculo de competitivi-
dade no GP Paulistânia Marco
Zero de São Paulo, 4ª etapa do
AKSP Interlagos Trophy, dis-
putado com pista úmida no
Kartódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo (SP). Os
vencedores foram Suzane Car-
valho (Mulheres em Ação –
Graduadas), Paola Feliciano
(Mulheres em Ação – Nova-
tas), Rodrigo Hergovich (Sêni-
or), José Dourado Barboza (Li-
ght), Giuliano Sciuli (Gradua-
dos) e Paulo Policeno (Elite).

Após quatro de 10 etapas,
os líderes do campeonato são
Lucimara Reimberg (Mulheres
em Ação - Graduadas), Arisde-
lly Santim (Mulheres em Ação
- Novatas), Rodrigo Hergovi-
ch (Sênior), Marcelo Soufia (Li-
ght), Elcio Lora (Graduados) e
Henrique Morbi (Elite).

Equilíbrio nas corridas e no
campeonato

As meninas deram outro
show no Mulheres em Ação, em
grid de 19 concorrentes, com a
pole position de Larissa Sanjugli-
ano. Quem se deu bem com o as-
falto molhado foi a experiente
Suzane Carvalho – campeã em
kart, moto e carro -, que venceu
de ponta a ponta e com a volta
mais rápida. Em segundo termi-
nou a líder do campeonato Luci-
mara Reimberg, seguida de Beca
Machado e Rita Sanches. Quinta
colocada, a estreante Paola Feli-
ciano venceu na classe Novatas,
deixando Bia Marsili em segun-
do, mas com volta mais rápida
entre as Novatas, e Cláudia Leite
em terceiro. Arisdelly Santim não
pontuou, mas ainda lidera entre
as Novatas.

Na equilibrada categoria para
pilotos com mais de 40 anos de

idade, Paulo Policeno largou da
pole position, no meio da corrida
enfrentou problema em seu kart,
mas ainda assim foi o autor da
volta mais rápida. Rodrigo Her-
govich venceu pela segunda vez
na temporada ao se aproveitar
do enrosco entre Allan Félix -
que liderava - e Policeno na úl-
tima curva da última volta. Ago-
ra Hergovich retomou a lideran-
ça da Sênior, apenas um ponto
à frente de Felix.

Entre os estreantes e novatos,
houve o único domínio do GP
Paulistânia Marco Zero de São
Paulo. José Dourado Barboza lar-
gou da pole position, estabeleceu
a volta mais rápida e venceu de
ponta a ponta, com Leandro Te-
les em segundo. Marcelo Soufia
aproveitou que ainda não houve
a repetição de vencedores na ca-
tegoria e ao chegar em terceiro
disparou na liderança da Light,

com Elvis Campos – 10º coloca-
do - na vice-liderança.   

Os pilotos da Graduados e
Elite correram juntos, com a pole
position geral de Arthur Calore
(Graduados), que fazia sua estreia
no AKSP Interlagos Trophy. Com

a inversão dos 10 primeiros para
a largada, Giuliano Sciulli liderou
muito tempo, mas Paulo Policeno
acabou ultrapassando-o para
vencer pela segunda vez na Elite,
com Sciulli vencendo pela segun-
da vez consecutiva entre os Gra-

duados. Jorge Roque (Elite) re-
cebeu a bandeirada em terceiro.
A liderança na Graduados con-
tinua com Elcio Lora, enquanto
Henrique Morbi – dono da vol-
ta mais rápida – é o ponteiro da
Elite, com apenas dois pontos
de vantagem sobre Policeno.

No GP Paulistânia Marco
Zero de São Paulo foi feita ar-
recadação de cerca de 40 qui-
los de alimentos para montar
cestas básicas para o projeto
Doutores da Atipalhaços, que
atua com propósito social por
meio do programa Educação,
Saúde e Arte, levando acolhi-
mento, conhecimento e alegria
a famílias em situação de vulne-
rabilidade.

A 5ª etapa do AKSP Interla-
gos Trophy, que fechará o pri-
meiro turno será no dia 18 de
junho, novamente no Kartódro-
mo de Interlagos.
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Atletismo Brasil disputa 21º Campeonato
Ibero-Americano de Lima

O Atletismo Brasil dispu-
ta o Campeonato Ibero-Ame-
ricano, que será em Lima, no
Peru, a partir de sexta-feira e
até domingo (29 a 31/5). Se-
rão 73 atletas (36 mulheres e
37 homens) na competição
que reunirá equipes de países
de língua portuguesa e espa-
nhola, incluindo nações da
África e Andorra. 

O Campeonato Ibero-Ame-
ricano chega a sua 21ª edição
em 2026 – foi realizado pela pri-
meira vez na cidade de Barce-
lona (Espanha), em 1983. A úl-
tima competição foi em Cuiabá

(Mato Grosso), em 2024 - o Brasil
foi o campeão geral com 43 me-
dalhas (16 de ouro, 12 de prata e
15 de bronze) e 544 pontos (250
no feminino e 294 no masculino).

Dentre os destaques do Bra-
sil em Lima está a barreirista Vitó-
ria Sena Batista Alves (Praia Clu-
be-CEMIG-Exército-Futel-MG),
que disputou a edição de La Nu-
cia (Espanha), em 2022, e a de
Cuiabá-2024 – foi 7ª e 5ª colocada
nos 100 metros com barreiras, res-
pectivamente. Esta será a terceira
edição do evento que Vitória
compete, mas agora depois de
bater o recorde brasileiro dos 100

metros com barreiras, uma marca
que já durava 25 anos.

A expectativa da barreirista de
28 anos é de manter a boa sequ-
ência de resultados que vem mar-
cando sua temporada. Vitória,
que é treinada por Katsuhico
Nakaya, fez a marca de 12.69 (2.0)
no dia 25 de abril, durante o Tro-
féu Adhemar Ferreira da Silva. O
resultado superou o antigo recor-
de nacional, 12.71 (0.1), que havia
sido estabelecido pela campeã
olímpica Maurren Maggi em 2001.

Aos 17 anos, a velocista Hake-
lly de Souza Maximiano da Silva
(AECD Macaé-RJ) foi convoca-

da como parte dos revezamentos
4x100 m feminino e 4x100 m misto,
novidade do programa olímpico
dos Jogos de Los Angeles-
2028. Apesar de estar agora em
sua primeira seleção brasileira
adulta, Hakelly já está habituada
a competir com atletas mais ve-
lhas. Em 2025, ainda com 16 anos,
tornou-se vice-campeã do Troféu
Brasil nos 200 metros, com 23.30
(-0.3), recorde brasileiro sub-18. 

Os atletas do 4x100 m misto se
reuniram por dois dias no Centro
Olímpico de Treinamento e Pesqui-
sa, em São Paulo, em treinamentos
analítico e de passagem de bastão,

dando prosseguimento ao Cam-
ping de Revezamentos que vem
sendo feito numa parceria da Con-
federação Brasileira de Atletismo
(CBAt) e do Comitê Olímpico do
Brasil (COB) visando os Jogos de
Los Angeles-2028.

Participaram do treinamento
Erik Cardoso, Jorge Vides, Paulo
Henrique Batista, Ana Carolina

Azevedo, Gabriela Mourão e
Kakelly Maximiano, mais os trei-
nadores Darci Ferreira, Hiller
Franco Entringer e Victor Fer-
nandes, o biomecânico Frank-
lin Camargo e o coach esporti-
vo Kleber Maffei.

As Loterias Caixa são a pa-
trocinadora máster do atletismo
brasileiro.
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Comercial
Compra:   5,04
Venda:       5,04

Compra:   5,88
Venda:      5,88

Turismo
Compra:   5,07
Venda:       5,25

Governo de
SP amplia
vacinação

contra gripe
para toda a
população

A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo (SES-SP)
amplia, a partir desta segun-
da-feira (1°), a vacinação
contra a gripe nos 645 muni-
cípios do estado para toda a
população acima dos 6 meses
de idade. A imunização é fei-
ta nas Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) do estado de
São Paulo e a campanha se-
gue até o final do mês de ju-
nho.                             Página 2

A economia brasileira cres-
ceu  1,1% no primeiro trimes-
tre de 2026 na comparação
com o último trimestre de 2025.
Esse crescimento de 1,1% na
passagem de trimestres imedi-
atamente seguidos é o maior
desde o mesmo trimestre de
2025, quando tinha avançado
1,3%. No acumulado de 12
meses, houve expansão de 2%.

O resultado do Produto Inter-
no Bruto (PIB, conjunto de bens
e serviços produzidos no país) foi
divulgado na manhã da sexta-fei-
ra (29) pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Na comparação com o

mesmo período do ano passa-
do, a alta do PIB fica em 1,8%.

Em valores correntes, o
PIB brasileiro alcançou R$ 3,3
trilhões, no primeiro trimestre.

Na comparação entre tri-
mestres imediatamente segui-
dos, os três setores analisados
pelo IBGE apresentaram ex-
pansão: agropecuária (2%), in-
dústria (1%) e serviços (0,5%).

A indústria respondeu por
23% do PIB no primeiro trimes-
tre. Dentro do setor, as atividades
que mais puxaram o crescimento
para cima foram a extrativa Mi-
neral (3,6%) e a construção
(2,9%).                       Página 3

A Cmed (Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos),
órgão vinculado à Anvisa (Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitá-
ria), publicou na quinta-feira (29)
uma resolução que altera pontos
da regra de definição de preços de
novos medicamentos no Brasil e
amplia mecanismos para negocia-
ção de valores de remédios consi-
derados inovadores.

A nova resolução reforça cri-
térios ligados à chamada inova-
ção incremental, categoria usada
para medicamentos que não são
totalmente inéditos, mas apresen-
tam mudanças em relação a pro-
dutos já existentes.       Página 3
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Feirão Casa Paulista: mais
 R$ 5,6 milhões são liberados para

apoiar famílias da capital
na compra do primeiro imóvel

STF marca para 24 de junho
retomada do julgamento

sobre uberização
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Governo amplia vacinação contra
gripe para toda a população
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A PALAVRA - ”Depois, virá o fim, quando tiver entregado o
Reino a Deus, ao Pai, e quando houver aniquilado todo império e
toda potestade e força.”1 Coríntios 15.24

Neste ano, o Estado de São Paulo já aplicou mais de 5,6
milhões de doses

A Secretaria de Estado da
Saúde de São Paulo (SES-SP) am-
plia, a partir desta segunda-feira
(1°), a vacinação contra a gripe nos
645 municípios do estado para
toda a população acima dos 6
meses de idade. A imunização é
feita nas Unidades Básicas de
Saúde (UBSs) do estado de São
Paulo e a campanha segue até o
final do mês de junho.

“A ampliação da vacinação
para toda a população acima de
6 meses é fundamental para au-
mentar a cobertura vacinal e re-
duzir a circulação do vírus in-
fluenza no estado, especial-
mente neste período de maior
incidência de doenças respira-
tórias. Além de proteger indi-
vidualmente, a vacina ajuda a

diminuir a transmissão do vírus e
a reduzir a pressão sobre os ser-
viços de saúde”, afirma a direto-
ra do Centro de Vigilância Epide-
miológica (CVE) da SES-SP, Tati-
ana Lang.

Com a chegada do outono, a
campanha de vacinação teve iní-
cio para os grupos prioritários,
que englobavam idosos a partir
de 60 anos, crianças de 6 meses a
menores de 6 anos, gestantes,
puérperas e pessoas com doen-
ças crônicas.

Neste ano, o Estado de São
Paulo já aplicou mais de 5,6 mi-
lhões de doses. A Pasta disponi-
biliza os dados atualizados de
doses aplicadas por meio do Nú-
cleo de Informações Estratégicas
em Saúde, que pode ser conferi-

anças menores de seis anos de
idade e pessoas com comorbida-
des ou condições clínicas espe-
ciais (como doenças cardiorres-
piratórias, obesidade mórbida,
diabetes, entre outras), devem se
vacinar o quanto antes contra a
gripe, pois são mais suscetíveis
ao desenvolvimento de formas
graves da doença.

Como se prevenir contra os
vírus respiratórios?

Além de manter a caderneta
vacinal em dia, também é funda-
mental seguir algumas regras
como:

Higienização frequente das
mãos e objetos;

Mantenha o ambiente arejado;
Beber bastante água e man-

ter-se hidratado;
Ter uma alimentação saudá-

vel e rica em frutas, verduras e
legumes;

Reforçar a imunidade;
Manter o ambiente domiciliar

limpo e livre de poeiras e mofos;
Suplementação de vitaminas

e minerais, se necessário.

Dúvidas sobre a vacinação?
O Governo de São Paulo, por

meio da SES/SP, criou o portal
“Vacina 100 Dúvidas” com as
perguntas mais frequentes so-
bre vacinação nos buscadores
da internet. A plataforma escla-
rece questões como efeitos co-
laterais, eficácia das vacinas,
doenças imunopreveníveis e
quais os perigos ao não se imu-
nizar. O acesso está disponível
no link: https://
www.vacina100duvidas.sp.gov.br
(Governo de SP)

do no link https://
nies.saude.sp.gov.br/ses/vaci-
nas-doses-aplicadas.

A SES-SP reforça que os gru-
pos prioritários, formados por
gestantes, puérperas, idosos, cri-
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População de SP tem até 14 de junho para
participar da consulta pública da Lei Orçamentária

 Além da população paulista em geral, o público-alvo
contempla também entidades civis e representantes da
administração pública

O Governo do Estado de São
Paulo realiza até 14 de junho a
consulta pública da Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) de 2027. Com
a finalidade de ofertar aos cida-
dãos espaços de manifestação
para suas demandas, está aberto
o sistema eletrônico de votação,
por meio do site audiencias
doorcamento.sp.gov.br.

O processo é bem simples:
basta acessar o ambiente de vo-
tação e selecionar o item ou os
itens que melhor representem
sua opinião. O sistema também
permite aos cidadãos a possibili-
dade de fazer comentários que
detalhem ou especifiquem suas
escolhas.

A participação e as suges-
tões abarcam as mais diversas
áreas, como saúde, educação,
meio ambiente, infraestrutura,

segurança pública, entre outras.
Esse instrumento de partici-

pação popular, sem caráter deli-
berativo, está previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal e na Lei
de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), e permite aos cidadãos
manifestarem suas sugestões
para o estado como um todo e
para regiões e cidades.

Simultaneamente, estão acon-
tecendo as audiências regionais.
A participação é virtual, pelo Te-
ams. Basta acessar o link da sua
região na data e horário agenda-
do e participar com as suas de-
mandas.

Além da população paulista
em geral, o público-alvo contem-
pla também entidades civis e re-
presentantes da administração
pública. Vale ressaltar que as su-
gestões da população paulista

constituem um ponto relevante na
construção do planejamento para
o orçamento do próximo ano.

Para mais informações sobre

as audiências públicas, acesse o
site: www.audiencias
doorcamento.sp.gov.br.  (Gover-
no de SP)
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Prefeitura de SP abre inscrições para a
6ª edição do Edital de Fomento ao Forró

 com investimento de R$ 2,6 milhões
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A Prefeitura de São Paulo
abriu as inscrições para a 6ª edi-
ção do Edital de Fomento ao For-
ró. A iniciativa tem como objeti-

vo fortalecer, valorizar e incenti-
var a cultura forrozeira na capital
paulista, apoiando projetos de
pesquisa, formação, difusão e

preservação dessa manifestação
cultural.

As inscrições estão abertas
até o dia 25 de junho e devem ser
realizadas exclusivamente pelo
portal SMC Editais.

Nesta edição, serão investi-
dos R$ 2,6 milhões para a sele-
ção de 20 projetos, distribuídos
em três módulos:

Módulo I – Difusão: seleção
de oito projetos;

Módulo II – Formação: sele-
ção de seis projetos;

Módulo III – Salvaguarda:
seleção de seis projetos.

O edital busca apoiar o traba-
lho continuado de artistas, cole-
tivos e agentes culturais ligados
ao forró, além de incentivar o de-

senvolvimento de novas ações e
atividades voltadas à linguagem
forrozeira na cidade de São Paulo.

Entre os objetivos da iniciati-
va também estão a capacitação
de oficineiros, músicos, dançari-
nos, cordelistas e demais profis-
sionais do setor, por meio da rea-
lização de cursos, oficinas, semi-
nários e ações educativas que
contribuam para o aprimoramen-
to artístico, cultural e empreen-
dedor dos participantes.

Além disso, os projetos con-
templados poderão promover fó-
runs, feiras, exposições e outras
atividades voltadas à pesquisa,
produção, circulação e valoriza-
ção da cultura do forró na capi-
tal. (Prefeitura de SP)

Feirão Casa Paulista: mais R$ 5,6 milhões
são liberados para apoiar famílias da capital

na compra do primeiro imóvel
O programa Casa Paulista, da

Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação (SDUH), li-
berou R$ 5,6 milhões para apoiar
famílias de baixa renda a realiza-
rem o sonho da casa própria na
capital paulista. O subsídio foi
disponibilizado em mais uma edi-
ção do Feirão Casa Paulista, que
acontece entre sábado (30/05) e
domingo (31/05).

As cartas serão disponibili-
zadas, a fundo perdido, para que
as famílias comprem seu primeiro
imóvel em um dos mais de 20
empreendimentos das construto-
ras Cury, Ding e Reitzfeld, que
participarão desta edição feirão.

Para participar, é necessário
atender aos requisitos do progra-
ma Casa Paulista – Carta de Crédi-
to Imobiliário: possuir renda fami-
liar de até três salários mínimos; não
possuir imóvel no próprio nome;
não ter financiamento imobiliário
ativo; e não ter sido beneficiado
por outro programa habitacional.

O Feirão realizado no fim de
semana anterior, na cidade de
Carapicuíba, continua. Quem não
pôde comparecer terá nova opor-
tunidade para adquirir unidades
habitacionais da construtora

Palazzo. Os atendimentos serão
realizados entre os dias 29 e 31
de maio, das 9h às 20h, na Rua
das Alcachofras, 138.

Após um período de análises
e balanços, os Feirões Casa Pau-
lista foram retomados no final de
janeiro, com a publicação de novo
chamamento para empresas inte-
ressadas. A primeira etapa apresen-
tou resultados expressivos: entre
setembro e dezembro de 2025, fo-
ram emitidas 4.507 cartas de crédi-
to, com investimento estadual de
R$ 32,7 milhões em subsídios, con-
templando 241 empreendimentos
em 13 regiões administrativas do
Estado, consolidando o feirão
como um instrumento eficaz de

acesso à moradia para famílias de
até três salários mínimos.

Para esta nova fase de reto-
mada, a SDUH estabeleceu crité-
rios rigorosos de priorização para
garantir a agilidade das entregas.
Terão preferência os empreendi-
mentos com previsão de entrega das
chaves ainda em 2026. Além disso,
os imóveis devem possuir no míni-
mo dois dormitórios e estar devida-
mente contratados junto à Caixa
Econômica Federal até a data final
da realização do feirão. As entida-
des organizadoras interessadas,
sejam elas prefeituras, associações
ou empresas privadas, devem en-
caminhar o Termo de Adesão ex-
clusivamente pelo e-mail
feirao@casapaulista.sp.gov.br.

O evento segue as normas da
Resolução SDUH nº 43, de 22 de
agosto de 2025. Durante os fei-
rões, as construtoras podem ofer-
tar tanto unidades de empreen-
dimentos já cadastrados quanto
novos projetos que recebam
aporte pontual para o evento,
desde que utilizem financiamen-
to via FGTS. Após o encerramen-
to das atividades, as empresas
têm o prazo de cinco dias úteis
para enviar à SDUH um relatório

detalhado contendo as informa-
ções das famílias atendidas e das
unidades negociadas, subsidian-
do a autorização para a liberação
dos recursos.

Desde 2023, o programa Casa
Paulista entregou na Região Me-
tropolitana de São Paulo mais de
13,3 mil unidades habitacionais pela
modalidade Carta de Crédito Imo-
biliário, com investimento de R$
195,5 milhões. Outras 24,4 mil uni-
dades estão em construção, sob
aporte de R$ 367,6 milhões.

Os subsídios demonstram o
compromisso do Governo de São
Paulo em ampliar o atendimento
habitacional e priorizar as famíli-
as que mais necessitam de apoio
do Estado. Levantamento da
SDUH mostra que, em empreen-
dimentos participantes do pro-
grama, a renda média das famíli-
as beneficiadas com os subsídi-
os estaduais é de R$ 2,8 mil, equi-
valentes a 1,87 salário-mínimo em
2025. Nos mesmos empreendi-
mentos, a renda média dos com-
pradores que não utilizam o che-
que do Casa Paulista é de R$ 5,2
mil (3,44 salários-mínimos), evi-
denciando o impacto social do
benefício. (Governo de SP)
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CÂMARA (São Paulo)
Se o ex-vereador Ademir da Guia ainda jogasse [no atual Paca-

embu], teria conta [ao lado] na Principal seleção do Bradesco,
onde o atual craque Alfredo faz o meio de campo numa dupla
perfeita com o jovem Henrique

.
PREFEITURA (São Paulo)
Jornalista e Secretário Comunicação Fábio Portela foi convo-

cado pra seleção da campanha Flavio Bolsonaro (PL) à presidên-
cia. Entrou em campo o jornalista [do Ricardo Nunes - MDB] Fá-
bio Freire pro jogo do poder

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputados e deputadas que se identificam como cristãos pré e

pós-protestantes estão preocupados com a quantidade do eleito-
rado que vai à Marcha pra Jesus em 4 junho 2026. Muitos só vão
por conta do show gospel

.
GOVERNO (São Paulo)
Assim como foi considerada uma zebra [linguagem do futebol]

na eleição 2022 [Copa FIFA no Catar], Tarcísio Freitas (Republica-
nos), o governador quer ser reeleito sem chamar Haddad (PT do
Lula) de zebra em 2026

.
CONGRESSO (Brasil)
Não tem lugar [nos times do Rede, MDB e PSB] que comporte

as ex-senadoras Marina, Tebet e o ex-governador França, pra fazer
mais gols [votos] ao Senado por SP. Alguém pode não entrar em
campo ou entrar e perder

.
PRESIDÊNCIA
Alckmin (ex-PSDB no PSB] já tinha mudado de camisa pra

jogar com o adversário em 2022. Agora é Lula que muda [como se
fosse do Corinthians pro Palmeiras] ao querer a paternidade con-
tra os times que dominam ...

.
(Brasil)
... a 1ª, 2ª e 3ª divisões do nosso crime organizado. Por mais

torcida [votos], mudou a estratégia nos ataques ao PCC e CV, por
um tetracampeonato (BR) sem dar bola pro Trump (USA) que
escalou a derrota dos terroristas

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Veterano Joaquim Barbosa segue firme na campanha pra presi-

dência, após desbancar a titularidade do Aldo Rebelo (DC) e en-
trar em campo pra jogar contra tudo o que disse e fez enquanto
ministro do Supremo. Quer fazer o que o Pelé não fez

.
ANO 34
Na imprensa [Brasil] desde 1993, o jornalsta Cesar Neto usa

Inteligência Espiritual nesta coluna [diária] de política. Ela rece-
beu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... como referência das Liberdades
[Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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A Cmed (Câmara de Regula-
ção do Mercado de Medica-
mentos), órgão vinculado à
Anvisa (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária), publicou
na quinta-feira (29) uma resolu-
ção que altera pontos da regra
de definição de preços de no-
vos medicamentos no Brasil e
amplia mecanismos para nego-
ciação de valores de remédios
considerados inovadores.

A nova resolução reforça
critérios ligados à chamada ino-
vação incremental, categoria
usada para medicamentos que
não são totalmente inéditos, mas
apresentam mudanças em rela-
ção a produtos já existentes. Pela
regra, alterações consideradas
simples mudanças estéticas, de
embalagem, de nome comercial
ou de baixo impacto tecnológi-
co deixam de ser reconhecidas
como inovação incremental.

Ao mesmo tempo, a norma
amplia hipóteses em que empre-
sas poderão justificar preços
diferenciados para medicamen-
tos que aleguem trazer benefí-
cios adicionais, como aumento
de eficácia, mais segurança para
pacientes ou redução de cus-
tos para o sistema de saúde.

As empresas também pode-
rão discutir previamente com a
Cmed o racional usado para jus-
tificar o preço pretendido antes
mesmo da apresentação formal
do pedido.

Esses valores influenciam
tanto os preços cobrados nas far-
mácias quanto as compras públi-
cas feitas pelo SUS (Sistema Úni-
co de Saúde). As mudanças en-
tram em vigor imediatamente.

A resolução ainda mantém a
regra de que, nos casos em que a
precificação utilizar referências
internacionais, o valor proposto
pela farmacêutica não poderá ser
superior ao menor preço pratica-
do nos países usados como com-
paração pela Cmed.

As mudanças ajustam reso-
lução aprovada no fim do ano
passado, que reformulou pela pri-
meira vez desde 2004 os critérios
usados para definir o chamado
preço de entrada dos medica-
mentos o teto inicial autorizado
para comercialização no país.

Na época, o Idec (Instituto
de Defesa de Consumidores)

Governo revisa regras
para definir preço de
novos medicamentos

no Brasil
criticou a norma e afirmou que
ela poderia elevar os preços dos
medicamentos e dificultar a fis-
calização social sobre a política
de preços.

Segundo a entidade, o mo-
delo amplia possibilidades de
enquadramento de produtos
como inovadores sem exigir ne-
cessariamente benefícios tera-
pêuticos relevantes.

Para o Idec, mudanças con-
sideradas pequenas —altera-
ções de dose, apresentação ou
forma de administração— po-
dem acabar justificando preços
mais altos sem ganhos propor-
cionais para pacientes.

A entidade também criticou
a lista de países de referência
usada para comparação interna-
cional de preços, que inclui mer-
cados como Estados Unidos e
Japão. Segundo o instituto, es-
ses países possuem sistemas de
saúde e estruturas de preços in-
compatíveis com a realidade bra-
sileira, o que tende a pressionar
os valores autorizados no país.

As novas alterações foram
publicadas um dia após o Idec
divulgar um estudo apontando
que a atual regulação permite
aumentos expressivos de pre-
ços sem violação das regras da
Cmed. Segundo a pesquisa, al-
guns medicamentos poderiam
ter preços multiplicados em até
27 vezes dentro dos limites re-
gulatórios atuais.

O instituto também questi-
ona programas de descontos
condicionados ao fornecimen-
to de CPF em farmácias. De
acordo com a pesquisa, alguns
medicamentos apresentaram
diferenças de até 982% entre o
preço cheio e o valor ofertado
mediante compartilhamento de
dados pessoais.

Para a Cmed, as mudanças
regulatórias buscam modernizar
o modelo de precificação, tra-
zer maior previsibilidade ao se-
tor farmacêutico e estimular
inovação e desenvolvimento
produtivo no país.

Em manifestações anterio-
res, o órgão afirmou que todos
os medicamentos continuam
submetidos a tetos regulatórios
e que a venda acima dos preços
autorizados constitui infração
administrativa. (Folhapress)

A economia brasileira cresceu
1,1% no primeiro trimestre de
2026 na comparação com o últi-
mo trimestre de 2025. Esse cres-
cimento de 1,1% na passagem de
trimestres imediatamente segui-
dos é o maior desde o mesmo tri-
mestre de 2025, quando tinha
avançado 1,3%. No acumulado de
12 meses, houve expansão de 2%.

O resultado do Produto Inter-
no Bruto (PIB, conjunto de bens
e serviços produzidos no país)
foi divulgado na manhã da sexta-
feira (29) pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE).

Na comparação com o mes-
mo período do ano passado, a alta
do PIB fica em 1,8%.

Em valores correntes, o PIB
brasileiro alcançou R$ 3,3 tri-
lhões, no primeiro trimestre.

Setores
Na comparação entre trimes-

tres imediatamente seguidos, os
três setores analisados pelo IBGE
apresentaram expansão: agrope-
cuária (2%), indústria (1%) e ser-
viços (0,5%).

A indústria respondeu por
23% do PIB no primeiro trimestre.
Dentro do setor, as atividades que
mais puxaram o crescimento para
cima foram a extrativa Mineral
(3,6%) e a construção (2,9%).

O setor de serviços, que re-
presenta 70% da economia bra-
sileira, teve como puxadores da
expansão as atividades informa-
ção e comunicação (2,4%), ativi-

dades imobiliárias (1,2%), outras
atividades de serviços (0,8%) e
comércio (0,6%).

Na análise do coordenador de
Contas Nacionais do IBGE, Ricar-
do Montes de Moraes, os servi-
ços puxaram o crescimento mé-
dio do PIB para baixo; e a agro-
pecuária, para cima.

Apresentaram alta também o
item despesa de consumo das fa-
mílias (1%) e a Formação Bruta de
Capital Fixo (3,5%), que mede o ní-
vel de investimento. O chamado
consumo do governo subiu 0,4%.

As exportações recuaram
1,7%, enquanto as importações

cresceram 4,4%. No cálculo do
PIB, exportação em baixa contri-
bui negativamente, assim como
importação em alta.

O que é o PIB
O PIB é o conjunto de todos

os bens e serviços produzidos
em uma localidade em determina-
do período. Com o dado, é possí-
vel traçar o comportamento da
economia do país, estado ou ci-
dade, assim como fazer compara-
ções internacionais.

O PIB é calculado com o auxí-
lio de diversas pesquisas setori-
ais, como comércio, serviços, in-

dústria e agropecuária.
Os bens e serviços finais que

compõem o PIB são medidos no
preço em que chegam ao consu-
midor. Dessa forma, levam em
consideração também os impos-
tos cobrados.

O PIB ajuda a compreender a
realidade de um país, mas não
expressa fatores como distribui-
ção de renda e condição de vida.

É possível, por exemplo, um
país ter PIB alto e padrão de vida
relativamente baixo, assim como
pode haver nação com PIB baixo
e altíssima qualidade de vida.
(Agência Brasil)

O Dia Nacional das Artesãs e
Artesãos será comemorado ofi-
cialmente em 19 de março. Lei
publicada na sexta-feira (29) no
Diário Oficial da União consoli-
da a data e atualiza normas sobre
a atividade no país, com foco na
valorização.

Um dos destaques da nova
lei é o incentivo à organização e
ao fortalecimento de associações
de mulheres artesãs. O Poder
Público poderá apoiar essas ini-
ciativas, como ações de difusão
de saberes tradicionais.

Além disso, União, estados,
Distrito Federal e municípios po-
derão promover medidas para
estimular a comercialização de
produtos, como campanhas de
valorização do trabalho artesanal,
ampliação da visibilidade em fei-
ras e exposições.

A lei também cita exemplos de
ofícios historicamente exercidos
por mulheres, como rendeira,
bordadeira, tecelã, ceramista e
crocheteira, ao destacar a rele-
vância cultural, social e econô-
mica dessas atividades.

Estatuto
A legislação atualiza o Esta-

tuto da Artesã e do Artesão. De
acordo com a norma, a atividade
pode ser exercida de forma indi-
vidual, associada ou cooperati-
vada, com predominância do tra-

Lei institui 19 de
março Dia Nacional

da Artesã e do Artesão
balho manual, ainda que com uso
de ferramentas e equipamentos.

Entre os princípios incorpo-
rados ao estatuto estão:

valorização da identidade cul-
tural brasileira;

promoção da qualificação
profissional;

integração do artesanato a
políticas de desenvolvimento
econômico;

redução de desigualdades,
especialmente de gênero.

Outro ponto previsto é a cri-
ação de linhas de crédito especí-
ficas para financiar a comerciali-
zação da produção artesanal e a
aquisição de matéria-prima e
equipamentos, com atenção es-
pecial às mulheres artesãs.

Formação profissional
A Carteira Nacional da Arte-

sã e do Artesão passa a ter vali-
dade de três anos, podendo ser
renovada mediante comprovação
de contribuições à Previdência
Social. Os documentos já emiti-
dos continuam válidos até o fim
do prazo original.

A lei também autoriza o po-
der público a apoiar a constru-
ção de sedes de associações,
que poderão funcionar como
espaços de formação para ado-
lescentes e jovens interessa-
dos na atividade artesanal.
(Agência Brasil)

Banco Central regulamenta
regras do CMN para limitar uso

do FGC por bancos
O Banco Central publicou na

sexta-feira (30) a regulamentação
das novas regras aprovadas pelo
Conselho Monetário Nacional
(CMN) no fim de abril para limitar
o uso do Fundo Garantidor de
Créditos (FGC) como estratégia
de captação por bancos.

As medidas entram em vigor
na próxima segunda-feira (1º) e
fazem parte da reação das autori-
dades financeiras à crise envol-
vendo o Banco Master, institui-
ção investigada por suspeitas de
fraudes financeiras e que acumu-
lou problemas de liquidez após
crescer rapidamente oferecendo
aplicações com rendimentos aci-
ma da média do mercado.

Em resolução editada nesta
sexta-feira, o BC detalhou como
funcionarão os mecanismos cri-
ados pelo CMN para impedir que
bancos usem a garantia do FGC
para atrair investidores enquan-
to assumem riscos considerados
excessivos.

Ativo de referência
A principal novidade é a re-

gulamentação do chamado “Ati-
vo de Referência”, indicador cri-
ado para medir a qualidade, a li-
quidez e a diversificação dos ati-
vos mantidos pelos bancos.

O objetivo é verificar se a ins-
tituição tem patrimônio seguro
suficiente para sustentar o volu-

me de recursos captados com
cobertura do FGC.

Pelas novas regras, quando
o valor das captações garantidas
pelo fundo superar determinados
parâmetros de segurança defini-
dos pelo BC, o banco será obri-
gado a destinar parte desses re-
cursos para títulos públicos fe-
derais, considerados ativos de
baixo risco.

Na prática, isso cria uma tra-
va para impedir que instituições
utilizem dinheiro protegido pelo
FGC para sustentar estratégias de
crescimento excessivamente ar-
riscadas.

Exigências
O Banco Central também al-

terou a forma de cálculo do patri-
mônio líquido ajustado das insti-
tuições financeiras, incluindo
mecanismos adicionais de prote-
ção usados pelos bancos para
absorver prejuízos em momentos
de crise.

Outra mudança envolve a
transparência das operações co-
bertas pelo FGC. A partir de no-
vembro, os bancos associados ao
fundo passarão a receber infor-
mações mais detalhadas sobre
investidores e aplicações prote-
gidas pela garantia.

Segundo o BC, as alterações
aumentam a consistência das re-

gras prudenciais, melhoram a
qualidade das informações dis-
poníveis e reforçam a capacida-
de das instituições financeiras de
enfrentar situações de estresse.

Risco ao sistema
As medidas também buscam

combater o chamado “risco mo-
ral”, situação em que uma insti-
tuição financeira assume riscos
maiores justamente porque sabe
que existe uma rede de proteção
caso algo dê errado.

Na avaliação do BC, alguns
bancos passaram a depender ex-
cessivamente da garantia do FGC
para captar dinheiro no mercado
sem manter ativos suficientemen-
te seguros para honrar seus com-
promissos.

Com a regulamentação publi-
cada nesta sexta-feira, o Banco
Central tenta aproximar o nível de
proteção oferecido pelo fundo da
real capacidade financeira de
cada instituição.

Caso Master
O Banco Master tornou-se o prin-

cipal exemplo dessa preocupação.
A instituição financeira cres-

ceu rapidamente oferecendo ren-
tabilidades elevadas em produ-
tos financeiros cobertos pelo
FGC. Ao mesmo tempo, mantinha
parte relevante dos recursos apli-

cados em ativos considerados
mais arriscados e de baixa liqui-
dez, ou seja, difíceis de transfor-
mar rapidamente em dinheiro.

Com o agravamento da crise
do banco, o caso passou a preo-
cupar o mercado e as autorida-
des monetárias, principalmente
pelo impacto potencial sobre o
próprio FGC.

Entenda o FGC
O Fundo Garantidor de Cré-

ditos funciona como uma espé-
cie de seguro privado do sistema
financeiro. Mantido pelos própri-
os bancos, ele protege investi-
dores em caso de quebra de ins-
tituições financeiras.

A garantia ajuda a dar seguran-
ça ao sistema bancário, mas o Ban-
co Central avalia que algumas insti-
tuições passaram a usar essa pro-
teção como ferramenta para captar
recursos de forma agressiva.

Atualmente, a cobertura é de
até R$ 250 mil por CPF ou CNPJ,
por instituição financeira, limita-
da a R$ 1 milhão por correntista a
cada quatro anos.

O FGC cobre, até esses valores,
depósitos em contas-correntes e
poupança e aplicações como Certifi-
cados de Depósitos Bancários
(CDB), Letras de Crédito Imobiliário
(LCI) e Letras de Crédito ao Agrone-
gócio (LCA). (Agência Brasil)

GNV vai ficar até 6,4% mais
barato no Rio a partir de 1º de junho

O gás natural  veicular
(GNV) vai ficar até 6,4% mais
barato no estado do Rio de Ja-
neiro, a partir da próxima se-
gunda-feira (1º). Os preços do
gás de cozinha encanado e do
combustível para a indústria
também serão reduzidos.

O alívio no bolso do consu-
midor é resultado de um acordo
entre o governo estadual, a Pe-
trobras % produtora do gás % e
da Naturgy, concessionária de
distribuição de gás.

Na região metropolitana do
Rio, a redução será de 6,3%. Nas
demais regiões do estado, 6,4%.
De acordo com estimativa do
governo, 1,5 milhão de motoris-
tas que usam carro a gás serão
beneficiados com a diminuição
no preço do GNV.

Em relação ao gás residen-
cial, a redução será de 1,63%
na região metropolitana e de

2,8% nas demais áreas.
O gás para a indústria cairá

5,12% na capital e arredores, e
5,3% no interior do estado e regi-
ões mais afastadas.

Os novos preços foram cal-
culados pela Naturgy e apro-
vados na última quarta-feira
(27) pela Agência Reguladora
de Energia e Saneamento Bási-
co do Estado do Rio de Janeiro
(Agenersa), órgão do governo
do estado.

Rio é maior produtor
A Secretaria de Estado de

Energia e Economia do Mar par-
ticipou das negociações com a
Petrobras e a concessionária para
se chegar ao acordo de redução.

Para a secretaria, o resultado
final é “importante estímulo à re-
tomada do consumo de gás na-
tural, além de fortalecer o merca-
do e aliviar os custos da mobili-

dade urbana para a população”.
A nota técnica da secretaria,

que emitiu parecer favorável ao
acordo, destaca que o Rio de Ja-
neiro é o principal mercado de
GNV no Brasil por motivos como
o fato de abrigar as maiores baci-
as produtoras e a concessão de
benefícios estaduais, como des-
conto no Imposto sobre a Pro-
priedade de Veículos Automoto-
res (IPVA) para motoristas com
carros a gás.

Em 2025, o estado respondeu
por 76,90% de toda a produção
de gás natural do país, de acordo
com a Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis (ANP), órgão federal regu-
lador do setor.

Mais produção, menor preço
O aumento da produção de

gás no país é uma das priorida-
des defendidas pela presidente

da Petrobras, Magda Chambriard,
desde que assumiu o comando
da companhia, em junho de 2024.
A executiva tem dito que a maior
produção é o caminho que leva-
rá à redução do preço do com-
bustível.

No último dia 12, quando de-
talhava para jornalistas o ba-
lanço trimestral da companhia,
a presidente lembrou que, ao
assumir, a empresa “colocava”
29 milhões de metros cúbicos
(m³) por dia de gás no merca-
do, e atualmente o volume é de
50 milhões a 52 milhões de me-
tros cúbicos.

“O que abaixa o preço do gás
é investir para produzir mais, por-
que ainda não revogaram a lei da
oferta e da procura. Enquanto
não revogarem a lei da oferta e
da procura, quanto mais gás,
menor preço”, declarou Cham-
briard. (Agência Brasil)
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O Brasil deve voltar a ocupar
a posição de 10ª maior economia
do mundo em 2026, segundo pro-
jeções do Fundo Monetário In-
ternacional (FMI) compiladas
pela consultoria Austin Ratings
a partir de dados de 45 países.

A estimativa foi reforçada
após o Produto Interno Bruto
(PIB) brasileiro crescer 1,1% no
primeiro trimestre deste ano, de-
sempenho acima do esperado
pelo mercado.

O levantamento mostra que o
Brasil deve ultrapassar o Canadá no
ranking global das maiores econo-
mias medido em dólares correntes.
Em 2024 e 2025, o país havia caído
para a 11ª posição, após ser supe-
rado pela Rússia e pelo Canadá.

Sexto maior avanço
Entre os 45 países analisados

pela Austin Ratings, o Brasil re-
gistrou o sexto maior crescimen-
to econômico no primeiro trimes-

tre de 2026 na comparação com
os três meses anteriores.

O desempenho brasileiro fi-
cou atrás apenas de Hong Kong,
Taiwan, Dinamarca, Coreia do Sul
e China. O avanço também supe-
rou o de economias como Esta-
dos Unidos, Alemanha, Reino
Unido e Itália.

Segundo o Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatísticas
(IBGE), o PIB brasileiro cresceu
1,1% de janeiro a março, impulsi-
onado principalmente pelo setor
de serviços e pela recuperação
de investimentos.

Ranking global
Pelas projeções do FMI com-

piladas pela Austin Ratings, as
dez maiores economias do mun-
do em 2026 devem ser:

Estados Unidos: US$ 32,399
trilhões

China: US$ 20,863 trilhões

Alemanha: US$ 5,455 trilhões
Japão: US$ 4,381 trilhões
Reino Unido: US$ 4,267 tri-

lhões
Índia: US$ 4,158 trilhões
França: US$ 3,597 trilhões
Itália: US$ 2,739 trilhões
Rússia: US$ 2,655 trilhões
Brasil: US$ 2,637 trilhões
A diferença entre Brasil e Rús-

sia aparece bastante estreita nas
estimativas do FMI.

Peso do câmbio
O ranking considera o PIB em

dólares correntes. Por isso, além
do crescimento econômico, a taxa
de câmbio também influencia di-
retamente a posição de cada país.

Quando o real se valoriza
frente ao dólar, o tamanho da
economia brasileira em moe-
da americana aumenta .  O
mesmo ocorreu com a Rússia
nos últimos anos, impulsiona-
da pela valorização do rublo

e pela alta do petróleo.
Em abril, o FMI revisou re-

centemente a projeção de cresci-
mento do Brasil em 2026, de 1,6%
para 1,9%. Caso esse ritmo seja
mantido, a expectativa é de que o
país alcance a nona posição mun-
dial em 2027, ultrapassando a
Rússia.

PIB per capita
Apesar da volta ao top 10

global, o Brasil segue distante
das economias mais ricas quan-
do o critério é renda por habi-
tante.

Segundo o FMI, o PIB per
capita brasileiro foi estimado em
cerca de US$ 10,685 mil em 2025,
bem abaixo de países desenvol-
vidos e até de economias meno-
res da Europa. No ranking do
Fundo Monetário, o Brasil está
logo abaixo da Albânia, com PIB
per capita de US$ 11,234 no ano
passado. (Agência Brasil)

Internacional

A classificação pelos Esta-
dos Unidos (EUA) de facções
do crime organizado do Brasil
como terroristas deve prejudi-
car a economia do país, com
impactos sobre o turismo, in-
vestimentos e comércio exteri-
or. A avaliação é de especialis-
tas em geopolítica, relações in-
ternacionais e economia.

O cientista político especi-
alista em relações internacio-
nais Francisco Carlos Teixeira
da Silva contou à Agência Bra-
sil que recebe, de empresas es-
trangeiras, questionários para
responder sobre os níveis de
segurança no Brasil.

“Com a definição de país
que abriga terrorismo interna-
cional, esse grau de investimen-
to vai sofrer um impacto muito
grande. Bancos, indústrias vão
ser impactadas, gerando desin-
vestimento, cessação de cria-
ção de empregos e perda em
transferências de tecnologia”,
afirmou o especialista.

Outro possível prejuízo é
para as exportações brasileiras,
que passam a ser alvo de maior
escrutínio de países como EUA
e aliados da Europa, que acei-
tam as classificações de Wa-
shington.

“Tudo que o Brasil exporta
vai ficar no nível de produtos
passíveis de serem utilizados
para exportação de drogas, para
atentados terroristas ou contra
transnacionais. Esse é o nível
mais profundo que vai impac-
tar de forma longa e permanen-
te as exportações brasileiras”,
afirmou o cientista político.

Teixeira, que é professor
aposentado da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, des-
tacou ainda que o turismo deve
ser imediatamente impactado
porque a decisão do governo
Trump coloca o país como abri-
go de organizações terroristas.

“Nos coloca ao nível da So-
mália ou outros países. Nos co-
loca ao nível de países que a gen-
te chamava antes de países pá-
reas, países que não são confiá-
veis para turismo e viajantes in-
ternacionais”, avalia o professor.

Ainda segundo o professor
da UFRJ, o chamado turismo de
negócios de cidades como São
Paulo e Rio de Janeiro, que se-
diam as facções classificadas
como terroristas, também devem
ser impactos.

“A organização de eventos
de negócios em São Paulo deve
cair enormemente, é o que a gen-
te chama de turismo de negóci-
os, que é extremamente impor-
tante em São Paulo por mover a
rede hoteleira e serviços de res-
taurante, taxi, etc”, acrescentou.

O professor de economia
internacional da UFRJ Luiz Car-
los Prado explicou que é difícil
mensurar o impacto dessa de-
cisão para a economia, mas ava-
lia que as empresas podem ser
prejudicadas por meio de sub-
terfúgios usados para barrar
concorrentes. Ele levanta a hi-
pótese do uso político da clas-
sificação.

“Recentemente, houve in-
vestigações que envolvem fin-
techs [empresas financeiras] na
área da Faria Lima em São Pau-

Classificação de
facções como

terroristas prejudica
economia do Brasil

lo. Em tese, a decisão dos EUA
abre espaço para você ter uma
retaliação contínua de apoio ao
terrorismo de organizações fi-
nanceiras no Brasil. Você pode
usar politicamente para esse
fim”, disse.

Para o economista, empre-
sas brasileiras poderiam ser pre-
judicadas sob alegações de en-
volvimento com o terrorismo.

“Aumenta o risco de empre-
sas que atuam no país que pos-
sam ser prejudicadas por algum
critério que se coloca, reduz a
margem de manobra de empre-
sas brasileiras, do Estado bra-
sileiro, aumenta a instabilidade
política, e trata das questões
específicas do crime organiza-
do”, comentou.

Pretexto para intervenção
O governo brasileiro tem

apontado que a decisão de clas-
sificar as facções do Brasil como
organizações terroristas pode
ser pretexto para intervenção
externa, com consequências
econômicas importantes sob o
sistema financeiro.

“Podem afetar nosso siste-
ma financeiro e inovações naci-
onais como o Pix, que incomo-
dam interesses estrangeiros”,
diz o comunicado. Os EUA têm
investigado o Pix do Brasil por
suposta “concorrência desle-
al”. O mecanismo prejudica co-
mercialmente empresas finan-
ceiras dos EUA.

Terrorismo tem motivação
política

Os especialistas consultados
pela Agência Brasil explicaram
que, diferentemente do crime or-
ganizado e do narcotráfico, que
buscam o lucro, o terrorismo in-
ternacional persegue objetivos
políticos e ideológicos.

Para o professor da UFRJ
Luiz Carlos Prado, o combate às
organizações que buscam o lu-
cro tem que ser diferente do
combate as organizações que
perseguem objetivos políticos.

“O Estado Islâmico tinha
seus apoiadores em grupos ra-
dicais, inclusive nos países ali-
ados aos EUA, como Arábia
Saudita e em vários outros, mas
por razões ideológicas. Nenhum
grupo criminoso no Brasil tem
apoio, por razões ideológicas,
na Europa, nos EUA ou na Amé-
rica Central. O que eventualmen-
te pode motivar são interesses
econômicos”, comentou.

O especialista em relações
internacionais Chico Teixeira,
por sua vez, avalia que a de-
cisão do governo Trump não
traz qualquer benefício para
o combate ao crime organiza-
do e sugere que os EUA de-
veriam buscar suprimir os pa-
raísos fiscais usados para la-
vagem de dinheiro.

“O governo Trump deveria
suprimir o paraíso fiscal que re-
presenta o estado de Delaware,
dentro dos EUA, onde vão la-
var dinheiro dos criminosos
brasileiros. E, em segundo lu-
gar, os paraísos fiscais do Cari-
be, como Ilhas Virgem e Ilhas
Cayman, que estão sob sobera-
nia americana”, concluiu.
(Agência Brasil)
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BC exigirá auditoria independente
de empresas de cripto

A partir de 1º de junho, as
empresas que atuam com ativos
virtuais, como corretoras de crip-
tomoedas, terão de apresentar
um relatório de auditoria indepen-
dente para ter o funcionamento
autorizado. O Banco Central (BC)
editou nesta sexta-feira (29) ins-
trução normativa que atinge as
chamadas Sociedades Prestado-
ras de Serviços de Ativos Virtu-
ais (SPSAVs).

As novas regras reforçam a
regulamentação do setor inicia-
da no ano passado. Agora, as
empresas terão de apresentar
um relatório de “asseguração
razoável” elaborado por audito-
ria independente registrada na
Comissão de Valores Mobiliári-
os (CVM).

Na prática, o documento fun-
cionará como uma avaliação téc-
nica externa sobre os mecanismos
usados pelas plataformas para
prevenir crimes financeiros, es-
pecialmente lavagem de dinheiro

e financiamento ao terrorismo.

Como funcionará
Segundo o BC, a auditoria

deverá verificar se as empresas
possuem controles adequados
para identificar operações sus-
peitas, monitorar transações e
cumprir as regras de prevenção
a ilícitos previstas na legislação
brasileira.

A autoridade monetária afir-
ma que a medida busca aumen-
tar a segurança dos processos
de autorização e alinhar o Bra-
sil aos padrões internacionais
de fiscalização do mercado de
criptoativos.

O BC também avalia que a
participação de auditorias inde-
pendentes aumenta a transparên-
cia e a confiabilidade das infor-
mações prestadas pelas empre-
sas do setor.

Regulação ampliada
A exigência faz parte de um

pacote maior de regulamentação
das plataformas de criptoativos
no país.

Em novembro do ano passa-
do, o Banco Central publicou as
primeiras regras para o funciona-
mento do mercado de ativos vir-
tuais no Brasil. As normas for-
malizaram a criação das SPSAV e
estabeleceram critérios para fun-
cionamento, governança, comba-
te à lavagem de dinheiro e atua-
ção no mercado de câmbio.

Na época, o BC afirmou que
o objetivo era equilibrar inova-
ção e segurança, reduzindo es-
paço para fraudes e golpes fi-
nanceiros.

Sigilo bancário
Em fevereiro deste ano, o

Conselho Monetário Nacional
(CMN) ampliou as exigências
para o setor, ao determinar que
as plataformas de cripto passas-
sem a seguir regras semelhan-
tes às das instituições financei-

ras tradicionais.
Com isso, as empresas fica-

ram obrigadas a manter sigilo
sobre dados e operações de cli-
entes, seguindo a Lei Comple-
mentar 105, que trata do sigilo
bancário.

As medidas também obriga-
ram as plataformas a comunicar
operações suspeitas às autorida-
des e estabeleceram novas regras
contábeis para ativos virtuais.

O que são SPSAV
As SPSAV são empresas au-

torizadas a prestar serviços rela-
cionados a ativos virtuais, como
intermediação, custódia e nego-
ciação de criptomoedas e tokens.

A criação da categoria foi
prevista pela Lei 14.478, de 2022,
conhecida como marco legal
dos criptoativos. Em 2023, de-
creto federal definiu o Banco
Central como responsável pela
regulação do setor no país.
(Agência Brasil)

STF marca para 24 de junho retomada
do julgamento sobre uberização

O Supremo Tribunal Federal
(STF) vai retomar no dia 24 de
junho o julgamento sobre a vali-
dade do vínculo de emprego en-
tre motoristas de aplicativos e as
plataformas.  A controvérsia é co-
nhecida como “uberização” das
relações de trabalho.

O julgamento foi suspenso
no dia 1° de outubro do ano pas-
sado, quando foram ouvidas as

sustentações das partes envol-
vidas no julgamento. Ainda não
foram proferidos votos dos mi-
nistros sobre a questão.

Serão julgadas duas ações
relatadas pelos ministros Edson
Fachin e Alexandre de Moraes e
que chegaram ao Supremo a par-
tir de recursos protocolados pe-
las plataformas Rappi e Uber.

As empresas contestam de-

cisões da Justiça do Trabalho
que reconheceram o vínculo em-
pregatício com os motoristas e en-
tregadores.

A decisão que será tomada pela
Corte terá impacto em 10 mil pro-
cessos que estão parados em todo
o país à espera do posicionamen-
to do plenário sobre a questão.

As plataformas sustentaram
no Supremo que atuam como em-

presas de tecnologia e realizam a
“intermediação tecnológica” en-
tre passageiros e motoristas, que
são responsáveis pelas corridas.

Por outro lado, os represen-
tantes dos motoristas de aplicati-
vos e entregadores afirmam que as
categorias fazem parte de um gru-
po de “trabalhadores sem direitos”.
Também foi citada a precarização
da atividade. (Agência Brasil)

Plano de saúde individual terá reajuste
máximo de 5,11%, decide ANS

Os planos de saúde individu-
ais/familiares terão reajuste con-
tratual anual máximo de 5,11%. O
índice foi decidido na sexta-feira
(29) pela Agência Nacional de
Saúde Suplementar (ANS), órgão
do governo regulador do setor.

Planos individuais são os
contratados pelas próprias pes-
soas e dependentes diretamente
com as operadoras, diferente-
mente dos empresariais e coleti-
vos, que dependem de pessoas
jurídicas.

O país tem cerca de 7,7 mi-
lhões de clientes de planos indi-
viduais, o que representa 14,5%
dos 52,9 milhões de consumido-
res de planos de saúde.

O reajuste máximo de 5,11% é
o menor autorizado pela ANS des-
de o ano 2000 (5,42%), com exce-
ção de 2021, ano de pandemia de
covid-19. Na época, o reajuste foi
negativo (-8,19%), isto é, os pla-
nos ficaram mais baratos.

A explicação é que o período
de isolamento causou redução no
uso de serviços de saúde não
emergenciais, baixando os cus-

tos dos planos.

Data do reajuste
O reajuste vale para os pla-

nos contratados a partir de 1º de
janeiro de 1999 e a aplicação do
aumento só pode ser feita no mês
de aniversário do contrato % data
de contratação.

A ANS explica que para os
contratos com aniversário em
maio e junho, a cobrança poderá
começar em julho ou, no máximo
em agosto, retroagindo até o mês
de aniversário.

Arte ANS
Os cálculos para reajuste dos

planos foram feitos pela Direto-
ria de Normas e Habilitação dos
Produtos e validados pelo Minis-
tério da Fazenda, antes de apro-
vado definitivamente pela Dire-
toria Colegiada da ANS. A deci-
são segue agora para publicação
no Diário Oficial da União.

Forma de cálculo
A variação máxima de 5,11%

fica acima da inflação acumulada

dos últimos 12 meses. O Índice
Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo 15 (IPCA-15), prévia
da inflação oficial, mostra que até
maio o aumento do custo de vida
em um ano ficou em 4,64%.

A ANS justifica que a infla-
ção do plano de saúde não é a
mesma que a inflação geral. O
cálculo do reajuste leva em con-
ta a frequência de utilização dos
serviços de saúde e a variação
das despesas assistenciais dos
planos. Dessa forma, uso maior
ou menor dos serviços e custos
de equipamentos e insumos mé-
dicos influenciam nas contas.

De acordo, com o diretor-
presidente da ANS, Wadih Da-
mous, “o objetivo é sempre bus-
car o equilíbrio, garantindo a
sustentabilidade do setor e a
capacidade de pagamento dos
beneficiários”.

A metodologia da ANS con-
sidera dois índices: Índice de Va-
lor das/Despesas Assistenciais
(IVDA) e a inflação oficial (IPCA).

O IVDA, que representa cus-
tos das operadoras, tem peso de

80%, restando ao IPCA peso de
20%. O IVDA leva em conta tam-
bém ganhos de eficiência das
operadoras e os aumentos cobra-
dos de clientes que mudam de
faixa etária.

Além do reajuste anual con-
tratual, os planos de saúde, in-
dividuais ou empresariais, es-
tão sujeitos também ao aumen-
to por variação de faixa etária.
Essa outra variação é aplicada
no mês de aniversário do cli-
ente, em idades pré-determina-
das, por exemplo, 59 anos.

Planos empresariais e co-
letivos

Os planos empresariais e co-
letivos têm os reajustes anuais
decididos por meio de livre ne-
gociação entre a pessoa jurídica
contratante e a operadora ou ad-
ministradora do plano.

Um levantamento divulgado
pela ANS no último dia 5 revelou
que esses planos tiveram varia-
ção média de 9,9% nos dois pri-
meiros meses de 2026, menor alta
em cinco anos.  (Agência Brasil)
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Balanços patrimoniais - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Notas Explicativa às Demonstrações Financeiras - 31 de Dezembro de 2025 (Em milhares de Reais)

Demonstração dos fl uxos de caixa
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)Ativo 2025 2024

Caixa e equivalentes de caixa 16.530 19.035
Aplicações fi nanceiras 33.343 54.147
Contas a receber de clientes 28.554 36.013
Estoques 3.305 2.696
Tributos a recuperar 2.121 953
Despesas antecipadas 2.105 2.127
Outros créditos 294 638
Total do ativo circulante 86.252 115.609
Contas a receber de clientes 7.808 3.791
Tributos diferidos 33.934 33.137
Imobilizados 3.224 1.954
Direito de uso 9.796 15.335
Intangíveis 3.571 16.985
Total do ativo não circulante 58.333 71.202

Total do ativo 144.585 186.811

Passivo 2025 2024
Fornecedores 9.663 12.891
Passivos de arrendamento 4.943 6.334
Empréstimos e fi nanciamentos  1.513 4.714
Obrigações trabalhistas 17.841 14.449
Provisões diversas 7.943 9.806
Adiantamento de clientes 26.797 25.400
Dividendos a pagar 732 7.271
Outras obrigações 2.186 1.660
Total do passivo circulante 71.618 82.525
Passivos de arrendamento 5.397 10.394
Empréstimos e fi nanciamentos 1.538 3.019
Provisão para demandas judiciais 624 6.775
Total do passivo não circulante 7.559 20.188
Patrimônio líquido
Capital social 63.879 63.879
Reserva legal 1.348 1.348
Reserva de lucros 181 18.871
Total do patrimônio líquido 65.408 84.098
Total do passivo e patrimônio líquido 144.585 186.811

Demonstrações do resultado
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em milhares de Reais)

 2025 2024
Receita líquida  293.493 270.330
Custo dos produtos vendidos (121.712) (119.123)
Lucro bruto 171.781 151.207
Receitas / Despesas Operacionais (167.618) (131.741)
Resultado antes do resultado fi nanceiro  4.163 19.466
Resultado fi nanceiro líquido (5.643) 12.279
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e contribuição social (1.480) 31.745
Imposto de renda e contribuição social 500 (4.793)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (980) 26.952

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2025 2024
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (980) 26.952
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício (980) 26.952

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

   Reserva
   de lucros Lucros/
  Re- Reten- (Prejuízos)
 Capital serva ção de acumu- 
 social legal lucros lados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2023 63.879 - - (443) 63.436
Resultado líquido do exercício - - - 26.952 26.952
Constituição de reserva legal - 1.348 - (1.348) -
Distribuição de dividendos  - - - (6.290) (6.290)
Retenção de lucros - - 18.871   (18.871) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 63.879 1.348 18.871 - 84.098
Prejuízo líquido do exercício - - - (980) (980)
Distribuição de dividendos  - - (17.710) - (17.710)
Retenção de lucros - - (980) 980 -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 63.879 1.348 181 - 65.408

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais 32.994 33.235
Fluxo de caixa das atividades investimento 1.120 (5.647)
Fluxo de caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades de fi nanciamento (36.619) (12.498)
Aumento (redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa (2.505) 15.090
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício  19.035 3.945
Caixa e equivalente de caixa no fi m do exercício 16.530 19.035
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa (2.505) 15.090

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Informações sobre a Companhia: A Certisign Certifi cadora Digital S.A. (“Companhia”) foi 
constituída em 4 de julho de 1996, sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e encon-
tra-se domiciliada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1485, cidade de São Paulo, Brasil. A Compa-
nhia tem como principal objetivo prover soluções de gerenciamento de identidade com o uso da cer-
tifi cação digital, podendo também prestar serviços de desenvolvimento e treinamento de sistemas 
de processamento de dados, licenciamento de programas de computador (software personalizado), 
geração de programas de computador, sob encomenda e a cessão de direitos autorais, além de con-
sultoria na área de informática, registro, comercialização e qualquer outro tipo de intervenção no re-
gistro de portais e domínios de internet, intermediação de negócios, incluindo representação co-
mercial, hospedagem e guarda de banco de dados e servidores, coleta de dados, coleta de dados 
biométricos, identifi cação biométrica, prover informações de identifi cação, prestação de serviços 
de validação de identidade pessoal, portal de assinatura, entre outros. A Companhia está creden-
ciada no Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, que é uma autarquia federal, que tem 
por missão manter e executar as políticas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bra-
sil, sendo esta, a primeira autoridade da cadeia de certifi cação digital - AC Raiz. Este credenciamen-
to permite que a Companhia opere como autoridade certifi cadora e autoridade de registro para va-
lidar a identidade dos solicitantes e emitir certifi cados digitais de todos os tipos para as mais dife-
rentes organizações brasileiras, além de disponibilizar produtos para o público em geral.
2. Base de preparação: As demonstrações fi nanceiras para o exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2025 foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que com-
preendem os Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). A Companhia pre-
parou as demonstrações fi nanceiras partindo do pressuposto de continuidade operacional. As de-
monstrações fi nanceiras foram elaboradas de acordo com diversas bases de avaliação utilizadas 
nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstra-
ções fi nanceiras foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações fi nancei-
ras. Itens signifi cativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis 
do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações, avaliação dos ativos fi nanceiros 
pelo valor justo e pelo método de ajuste a valor presente, análise do risco de crédito para deter-
minação da provisão para perdas de créditos esperadas, assim como da análise dos demais riscos 
para determinação de outras provisões, inclusive para contingências. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos re-
gistrados nas demonstrações fi nanceiras devido ao tratamento probabilístico inerente ao proces-
so de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premissas periodicamente, em interva-
los não superiores a um ano. A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e inter-
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) que estavam em vigor em 31 
de dezembro de 2025. A autorização para a emissão das demonstrações fi nanceiras foi aprovada 
em reunião de Administração da Companhia realizada em 14 de abril de 2026.
3. Moeda funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional da Companhia é o Real, 
mesma moeda de apresentação e preparação das demonstrações fi nanceiras. Os ativos e passi-
vos monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o 
Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data dos respectivos balanços patrimoniais. Os ga-
nhos e perdas resultantes da atualização desses ativos e passivos verifi cados entre a taxa de câm-
bio vigente na data da transação e os encerramentos dos exercícios são reconhecidos como recei-
tas ou despesas fi nanceiras no resultado.
4. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis signifi cativas: Julgamentos: A prepara-
ção das demonstrações fi nanceiras da Companhia requer que a Administração faça julgamentos e 
estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de receitas, despesas, ativos e 
passivos, bem como as divulgações de passivos contingentes, na data-base das demonstrações fi -
nanceiras. Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados 
que requeiram um ajuste signifi cativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos fu-
turos. Estimativas e premissas contábeis: Estimativas contábeis são utilizadas para a mensuração e 
reconhecimento de determinados ativos e passivos nas demonstrações fi nanceiras da Companhia. 
Estas estimativas levam em consideração a experiência de eventos passados e presentes, premis-
sas relativas a eventos futuros e outros fatores objetivos e subjetivos. As principais premissas rela-
tivas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza em esti-
mativas na data do balanço, envolvendo risco signifi cativo de causar um ajuste signifi cativo no valor 
contábil dos ativos e passivos no próximo exercício fi nanceiro, são discutidas a seguir. Redução ao 
valor recuperável dos ativos: Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando o valor con-
tábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor recuperável, o qual é o maior en-
tre o valor justo menos custos de venda e o valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de 
vendas é baseado em informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços 
de mercado menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em uso é baseado no 
modelo de fl uxo de caixa descontado. Os fl uxos de caixa derivam do orçamento para os próximos cin-
co anos e não incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia ainda não tenha se 
comprometido ou investimentos futuros signifi cativos que melhorarão a base de ativos da unidade 
geradora de caixa objeto de teste. O valor recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no mé-
todo de fl uxo de caixa descontado, bem como os recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa 
de crescimento utilizada para fi ns de extrapolação. Provisão para perdas de crédito esperadas para 
contas a receber: A Companhia estima as perdas de créditos esperadas através de índices calcula-
dos com relatórios de pedidos faturados versus os recebíveis. Desta forma, com base nos dias de 
atraso de cada pedido, calculamos um índice que é aplicado prospectivamente nos recebíveis em 
aberto na data de balanço. Esse índice é revisado pela Administração ao menos uma vez ao ano, po-
dendo ser revisado em períodos menores caso haja alteração signifi cativa nos prazos de recebimen-
tos e acompanhamento de inadimplência, conforme divulgado na nota explicativa nº 8. Tributos: 
Existem incertezas quanto à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao montante e 
à época de lucros tributáveis futuros. Dado o amplo espectro das relações comerciais internacionais, 
bem como a natureza de longo prazo e a complexidade dos instrumentos contratuais existentes, as 
diferenças entre os resultados reais e as premissas consideradas, ou mudanças futuras nessas pre-
missas poderiam necessitar de ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registradas. A 
Companhia constitui provisões com base em estimativas razoáveis, para as possíveis consequências 
de fi scalizações por parte das autoridades fi scais da jurisdição a qual está subordinada. O montante 
dessas provisões é baseado em diversos fatores tais como a experiência de auditorias fi scais ante-
riores e as diferentes interpretações da legislação fi scal pela Companhia e pela autoridade fi scal 
competente. Essas diferenças de interpretação podem ocorrer em uma ampla variedade de assun-
tos, dependendo das condições vigentes na jurisdição à qual a Companhia está subordinada. Julga-
mento profi ssional signifi cativo pela administração é requerido para determinar o valor de imposto 
diferido ativo que pode ser reconhecido com base no prazo provável e expectativa de lucros tributá-
veis futuros, juntamente com estratégias futuras de planejamento fi scal. Provisões para riscos tribu-
tários, cíveis e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão para causas tributárias, cíveis e traba-
lhistas. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hie-
rarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua rele-
vância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provisões são 
revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescri-
ção aplicável, conclusões de inspeções fi scais ou exposições adicionais identifi cadas com base em 
novos assuntos ou decisões de tribunais. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos registrados nas demonstrações fi nan-
ceiras devido às imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Companhia revisa suas 
estimativas e premissas pelo menos anualmente. Provisões diversas: Provisão para prestação de 
serviço de validação presencial: A Companhia reconhece provisão referente aos serviços prestados 
por Autoridades de Registro homologadas, conforme demonstrado na nota explicativa nº 17. Os ser-
viços referem-se à validação de documentos e entrega de mídias criptográfi cas para emissão do cer-
tifi cado digital. A Companhia possui contrato de prestação de serviço com as Autoridades de Regis-
tros onde estão defi nidos os critérios e valores para remuneração. Provisão para prestador de servi-
ço atendimento ao cliente: A Companhia possui contrato de prestação de serviço de Atendimento ao 
Cliente (SAC). No contrato são defi nidos as regras e valores no atendimento. Ao fi nal de cada perío-
do os valores são medidos e provisionados para pagamento no período subsequente. Arrendamen-
tos - estimativa da taxa incremental sobre empréstimos: A Companhia não é capaz de determinar 
prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento e, portanto, considera a sua taxa incremen-
tal sobre empréstimos para mensurar os passivos do arrendamento. A taxa incremental é a taxa de 
juros que a Companhia teria que pagar ao pedir emprestado, por prazo semelhante e com garantia 
semelhante, os recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de uso 
em ambiente econômico similar. Dessa forma, essa avaliação requer que a administração considere 
estimativas quando não há taxas observáveis disponíveis ou quando elas precisam ser ajustadas 
para refl etir os termos e condições de um arrendamento. A Companhia estima a taxa incremental e 
considera nesta estimativa aspectos que são específi cos da Companhia. Valor justo de instrumentos 
fi nanceiros: Mensuração ao valor justo dos instrumentos fi nanceiros quando o valor justo de ativos 
e passivos fi nanceiros registrados no balanço patrimonial não pode ser mensurado com base em 
preços cotados nos mercados ativos, o valor justo é mensurado com base em técnicas de avaliação, 
incluindo o modelo de fl uxo de caixa descontado. Os inputs considerados nesses modelos são obti-
dos de mercados observáveis, quando possível. Nas situações em que esses inputs não podem ser 
obtidos de mercados observáveis, um grau de julgamento é necessário para estabelecer os respec-
tivos valores justos. Os julgamentos associados incluem avaliação do risco de liquidez, risco de cré-
dito e volatilidade. Mudanças nas premissas relativas a esses fatores poderiam afetar o valor justo 
dos instrumentos fi nanceiros, conforme divulgado na nota explicativa nº 27.
5. Políticas contábeis materiais: i) Receita de contrato com o cliente: A receita compreende o va-
lor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e serviços, no 
curso normal das atividades da Companhia, atendendo as normas do CPC 47. A receita é apresenta-
da líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos. A receita é mensurada 
com base na contraprestação especifi cada no contrato com o cliente. A Companhia reconhece a re-
ceita quando transfere o controle sobre o produto ou serviço ao cliente. Receita com emissão de cer-
tifi cados digitais: A Companhia atua no ramo de prestação de serviços de certifi cações digitais que 
envolve um ciclo de negócio desde a validação da identidade dos solicitantes do certifi cado digital 
até a emissão do certifi cado digital. As vendas são realizadas, substancialmente, pelo canal de ven-
das corporativas - contratos com clientes pessoas jurídicas que adquire volumes de certifi cados digi-
tais a serem emitidos ao longo do tempo, ou, pelo canal de varejo - vendas por meio eletrônico (in-
ternet). Os certifi cados digitais são armazenados em dispositivos (hardware) que pode ser um cartão 
do tipo smart card, token USB, em um servidor na nuvem ou no próprio computador ou smartphone. 
Assim, os certifi cados digitais são vendidos individualmente em contratos separados ou agrupados 
com os hardwares. Os hardwares possuem especifi cações rígidas de segurança e precisam ser au-
torizadas pelo Instituto de Tecnologia da Informação (ITI). No caso do agrupamento do serviço de 
emissão do certifi cado digital com o hardware, o preço e o reconhecimento da receita são alocados 
independentemente à contraprestação do total do pacote. As faturas para vendas de certifi cados di-
gitais pelo canal de varejo são emitidas no momento da emissão do certifi cado e o pagamento se dá 
por meio de boletos bancários ou cartão de crédito (à vista ou parcelado). As vendas pelo canal cor-
porativo são faturadas de acordo com as seguintes modalidades: (a) Postecipado: estes faturamen-
tos ocorrem por processos de medição de consumo de serviços ou produtos dentro de um determi-
nado período, geralmente por mês fechado; e (b) Antecipado: o faturamento é realizado de forma in-
tegral após a assinatura do contrato ou após a efetiva implantação do produto ou serviço, quando ne-
cessário. A Companhia reconhece a receita quando o certifi cado digital é emitido que é após a vali-
dação da identidade dos solicitantes. Receita com portal de assinaturas e certifi cações biométricas: 
A Companhia presta serviços de certifi cações biométricas e assinaturas digitais. O serviço de certifi -
cação biométrica é baseado em uma plataforma, constituída a partir de um conjunto de softwares, 
que integra o sistema de validação de identidade de pessoas físicas, gerencia novos registros bio-
métricos, atualiza registros biométricos existentes e permite a consulta de identidades registradas 
biometricamente. A coleta de informações biométricas ocorre por meio de um aplicativo de autenti-
cação que utiliza a câmera de um celular ou de computador para capturar impressões digitais ou uma 
foto. O portal de assinaturas permite ao cliente da Companhia utilizar uma estrutura de produto com 
todos os atributos de assinatura de documentos. No portal de assinaturas é possível realizar assina-
turas digitais, assinaturas eletrônicas, assinaturas de servidor, todas com carimbo do tempo, que é 
um selo que atesta a data e a hora exata que o documento eletrônico recebeu a assinatura digital. A 
assinatura digital usa um certifi cado digital para identifi car o signatário. No portal de assinaturas, o 
cliente assina os documentos com certifi cados digitais ICP-Brasil. Os serviços de certifi cações biomé-
tricas são vendidos agrupados com outros serviços (por exemplo, processamento de dados biométri-
cos e hospedagem de templates) que representam outros recursos necessários para coleta e manu-
tenção dos dados biométricos na nuvem. Portanto, esses recursos representam uma única obrigação 
de performance em conjunto com os serviços de cadastro e verifi cação de dados biométricos de face 
e impressões digitais. Os serviços de assinaturas digitais são vendidos em contratos agrupados com 

outros serviços (por exemplo, armazenamento de LOGS) que são outros recursos necessários para 
automação do fl uxo de assinaturas de documentos digitais através da internet. Portanto, represen-
tam uma única obrigação de performance em conjunto com os serviços do portal de assinatura. As 
vendas são realizadas, substancialmente, com clientes pessoas jurídicas que adquirem quantidades 
de validações biométricas ou assinaturas digitais que são consumidos ao longo do tempo. As vendas 
são faturadas de acordo com as seguintes modalidades: (a) Postecipado: estes faturamentos ocor-
rem por processos de medição de consumo de serviços ou produtos dentro de um determinado pe-
ríodo, geralmente por mês fechado; e (b) Antecipado: o faturamento é realizado de forma integral 
após a assinatura do contrato ou após a efetiva implantação do produto ou serviço, quando necessá-
rio. A Companhia reconhece a receita quando há o consumo de cada unidade de assinatura ou ca-
dastro biométrico conforme defi nido no contrato com o cliente. O preço de cada unidade de assina-
tura ou cadastro biométrico é defi nido com base em um valor unitário e no fi nal do período o total da 
receita é o resultado da quantidade de assinaturas ou cadastramentos biométricos consumidos mul-
tiplicado pelo preço de contrato. Receita com venda de cartões, leitoras, dispositivos criptográfi cos 
e outros: As faturas pelo canal de varejo são emitidas no momento da entrega efetiva do hardware 
e o pagamento se dá por meio de boletos bancários, PIX (pagamento instantâneo brasileiro) ou car-
tão de crédito (à vista ou parcelado). As vendas pelo canal corporativo são faturadas de acordo com 
a demanda e pagas em 30 dias. A receita é reconhecida quando os produtos são entregues para os 
seus clientes, geralmente, no momento da validação da identidade do solicitante. Direitos não exer-
cidos de clientes: A receita do canal varejo refere-se, substancialmente, às vendas por meio eletrô-
nico (internet) que são recebidas antes da prestação dos serviços de validação e emissão do certifi -
cado digital, ou seja, o cliente contrata o certifi cado digital e paga antecipadamente. Assim, é reco-
nhecido um adiantamento de cliente (“passivo de contrato”) no valor do pré-pagamento que repre-
senta uma obrigação da Companhia de transferir bens ou serviços ao cliente. A baixa do passivo de 
contrato e reconhecimento da receita ocorre quando o cliente emite o certifi cado digital e retira a mí-
dia criptográfi ca (hardware). Normalmente isso ocorre no prazo médio de 10 dias, mas caso o clien-
te não emita o certifi cado digital ou não retire o hardware em até 30 dias da data de pagamento, a 
Companhia reconhece a respectiva receita conforme termos e condições determinadas no contrato 
de venda com o cliente. ii) Receitas e despesas fi nanceiras: As receitas e despesas fi nanceiras da 
Companhia compreendem: (i) rendimentos de aplicações fi nanceiras; (ii) despesa de juros sobre pas-
sivo de arrendamentos e empréstimos; (iii) outras receitas e despesas fi nanceiras e; (iv) ganhos/per-
das de variação cambial ativa e passiva. As despesas de juros são reconhecidas no resultado pelo 
método dos juros efetivos. A “taxa de juros efetiva” é a taxa que desconta exatamente os pagamen-
tos ou recebimentos em caixa futuros estimados ao longo da vida esperada do instrumento fi nancei-
ro. No cálculo da despesa de juros, a taxa de juros efetiva incide sobre o custo amortizado do passi-
vo. iii) Moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira são convertidas para a respectiva moe-
da funcional da Companhia pela taxa de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos mone-
tários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para 
a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. Ativos e passivos não monetários que 
são mensurados pelo valor justo em moeda estrangeira são reconvertidos para a moeda funcional à 
taxa de câmbio na data em que o valor justo foi determinado. Itens não monetários que são mensu-
rados com base no custo histórico em moeda estrangeira são convertidos pela taxa de câmbio na 
data da transação. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da reconversão são geralmen-
te reconhecidas no resultado. iv) Benefícios a empregados: Os benefícios concedidos a empregados 
e administradores da Companhia incluem, vale alimentação, vale refeição, assistência médica e 
odontológica, seguro de vida, auxílio creche, assistência a fi lhos excepcionais, cartão farmácia, me-
lhor maternidade, day off de aniversário remunerado e programa de participação nos lucros. Esses 
benefícios são registrados no resultado do exercício com base em regime de competência, à medida 
que são incorridos como despesas de pessoal. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamen-
to esperado, caso a Companhia tenha uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse 
montante em função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estima-
da de maneira confi ável. v) Impostos: Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e 
a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, 
acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 (ano) para imposto de 
renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social, e consideram a compensação de prejuí-
zos fi scais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. A des-
pesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos correntes e diferidos. O 
imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacio-
nados à combinação de negócios, ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em 
outros resultados abrangentes. Despesa de imposto de renda e contribuição social corrente: A des-
pesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tribu-
tável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O 
montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como 
ativo ou passivo fi scal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou re-
cebidos. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos vigentes na data do balanço. Os ativos e 
passivos fi scais correntes são compensados somente se certos critérios forem atendidos. Despesa 
ou receita de imposto de renda e contribuição social diferido: Ativos e passivos fi scais diferidos são 
reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos 
para fi ns de demonstrações fi nanceiras e os correspondentes valores usados para fi ns de tributação. 
As mudanças dos ativos e passivos fi scais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de 
imposto de renda e contribuição social diferida. Um ativo fi scal diferido é reconhecido em relação 
aos prejuízos fi scais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja 
provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis. Os lucros tributáveis futuros são determi-
nados com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis relevantes. Se o montante das di-
ferenças temporárias tributáveis for insufi ciente para reconhecer integralmente um ativo fi scal dife-
rido, serão considerados os lucros tributáveis futuros, ajustados para as reversões das diferenças 
temporárias existentes, com base nos planos de negócios da Companhia. Ativos fi scais diferidos são 
revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais 
provável. Ativos e passivos fi scais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera 
aplicar às diferenças temporárias quando elas forem realizadas, baseando-se nas alíquotas vigentes 
na data do balanço. A mensuração dos ativos e passivos fi scais diferidos refl ete as consequências 
tributárias decorrentes da maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar os seus ati-
vos e passivos. Ativos e passivos fi scais diferidos são compensados somente se certos critérios fo-
rem atendidos. Impostos sobre vendas: As receitas de vendas e serviços estão sujeitas aos seguin-
tes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: • Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS): 7 a 18%; • Imposto sobre Serviços (ISS): 2,9% a 5%; • Programa de In-
tegração Social (PIS): 0,65% a 1,65%; e • Contribuição para Seguridade Social (Cofi ns): 3% a 7,6%. 
Esses encargos são apresentados como deduções de vendas na demonstração do resultado. Os cré-
ditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/Cofi ns são apresentados dedutivamente do custo 
dos produtos vendidos na demonstração do resultado. vi) Estoques: Composto substancialmente por 
produtos de revenda – mídias criptográfi cas (cartão, token e leitora) utilizados na operação comercial 
da Companhia. Avaliados ao custo médio de aquisição, não excedendo o seu valor de mercado. As 
provisões de estoques são constituídas, revisadas e avaliadas periodicamente pela Administração, 
quando necessário. vii) Arrendamento mercantil: No início de um contrato, a Companhia avalia se um 
contrato é ou contém um arrendamento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato 
transferir o direito de controlar o uso de um ativo identifi cado por um período de tempo em troca de 
contraprestação. No início ou na modifi cação de um contrato que contém um componente de arren-
damento, a Companhia aloca a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento 
com base em seus preços individuais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, a Com-
panhia optou por não separar os componentes que não sejam de arrendamento e contabilizam os 
componentes de arrendamento e não arrendamento como um único componente. A Companhia, 
como arrendatária, aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensuração para todos os ar-
rendamentos, exceto para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. 
A Companhia reconhece os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento e 
ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos subjacentes. Direito de uso: A 
Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento na data de início do 
arrendamento. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor 
da mensuração inicial do passivo de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arren-
damento efetuados até a data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arren-
datário e uma estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remo-
ção do ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o ativo subjacen-
te à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer incentivos de 
arrendamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depreciado pelo método li-
near desde a data de início até o fi nal do prazo do arrendamento, a menos que o arrendamento trans-
fi ra a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao fi m do prazo do arrendamento, ou se o cus-
to do ativo de direito de uso refl etir que o arrendatário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o 
ativo de direito de uso será depreciado durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na 
mesma base que a do ativo imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente redu-
zido por perdas por redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas remensu-
rações do passivo de arrendamento.  Arrendamentos a pagar: O passivo de arrendamento é mensu-
rado inicialmente ao valor presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na 
data de início, descontados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder 
ser determinada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental da Companhia. A Companhia 
determina sua taxa incremental sobre empréstimos obtendo taxas de juros de várias fontes externas 
de fi nanciamento e fazendo alguns ajustes para refl etir os termos do contrato e o tipo do ativo arren-
dado. Os pagamentos de arrendamento incluídos na mensuração do passivo de arrendamento com-
preendem o seguinte: • Pagamentos fi xos, incluindo pagamentos fi xos na essência; • Pagamentos 
variáveis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, inicialmente mesurados utilizando o ín-
dice ou taxa na data de início; e • Valores que se espera que sejam pagos pelo arrendatário, de acor-
do com as garantias de valor residual. O passivo de arrendamento é mensurado pelo custo amortiza-
do, utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado quando há uma alteração nos pagamen-
tos futuros de arrendamento resultante de alteração em índice ou taxa, se houver alteração nos va-
lores que se espera que sejam pagos de acordo com a garantia de valor residual, se a Companhia al-
terar sua avaliação se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamen-
to de arrendamento revisado fi xo em essência. Quando o passivo de arrendamento é remensurado 
dessa maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de direito de uso ou 
é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido a zero. A 
Companhia apresenta ativos de direito de uso em “ativo de direito de uso” e passivos de arrenda-
mento em “passivos de arrendamento” no balanço patrimonial. viii) Imobilizado: Itens do imobiliza-
do são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acu-
mulada e quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável (impairment). Quaisquer ga-
nhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. Gastos sub-
sequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associa-
dos com os gastos serão auferidos pela Companhia. A depreciação é calculada para amortizar o cus-
to de itens do ativo imobilizado, líquido de seus valores residuais estimados, utilizando o método li-
near baseado na vida útil estimada dos bens. A depreciação é reconhecida no resultado.
As vidas úteis estimadas dos ativos imobilizados em 2025 e 2024 são as seguintes:
Móveis e utensílios 10 anos
Máquinas e equipamentos e outros ativos 6 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Benfeitorias em imóveis de terceiros 5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de ba-
lanço e ajustados de forma prospectiva, caso seja apropriado. Um item de imobilizado é baixado 
quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou ven-
da. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre 
o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é incluído (a) na demonstração do resultado no 
exercício em que o ativo for baixado. ix) Ativos intangíveis: Pesquisa e desenvolvimento (P&D): 
Gastos com atividades de pesquisa são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Os gastos 
com desenvolvimento são capitalizados somente se os custos de desenvolvimento puderem ser 
mensurados de maneira confi ável, se o produto ou processo for tecnicamente e comercialmente 
viável, se os benefícios econômicos futuros forem prováveis, e se a Companhia tiver a intenção e 
recursos sufi cientes para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos 
com desenvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Após o reconhecimen-
to inicial, os gastos com desenvolvimento capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da 
amortização acumulada, quando aplicável, e quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. 
Outros ativos intangíveis: Ativos intangíveis que são adquiridos pela Companhia e que têm vidas 
úteis defi nidas são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e quaisquer per-
das acumuladas por redução ao valor recuperável. A Companhia não possui ativos intangíveis com 

vida útil indefi nida. Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados somente 
quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo específi co aos 
quais se relacionam. Todos os outros gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e 
marcas e patentes, são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Amortização: A amortiza-
ção é calculada utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens para amortizar 
o custo de itens do ativo intangível, líquido de seus valores residuais. A amortização é reconheci-
da no resultado. As vidas úteis estimadas em 2025 e 2024 são as seguintes:
Softwares e licenças de uso de software 3 a 5 anos
Produtos desenvolvidos internamente 3 a 8 anos
Outros (Credenciamento ICP - Brasil e Marcas e patentes) 10 anos
Os métodos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de balan-
ço e ajustados caso seja apropriado. x) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa 
incluem saldos em contas correntes bancárias e depósitos a curto prazo com alta liquidez e venci-
mento de três meses ou menos, a contar da data de contratação e sujeitos a risco insignifi cante de 
mudança de valor. Esses saldos são mantidos com a fi nalidade de atender compromissos de caixa 
de curto prazo e não para investimento ou outros fi ns. Os saldos bancários a descoberto represen-
tam contas correntes garantidas, as quais são apresentadas como parte de empréstimos e fi nancia-
mentos de forma consistente com sua natureza de atividade de fi nanciamento e não como parte de 
caixa e equivalentes de caixa uma vez que não há outras contas correntes mantidas junto à respec-
tiva instituição fi nanceira, as quais pudessem compensar o saldo devedor. Para efeitos da demons-
tração dos fl uxos de caixa, os saldos bancários a descoberto são incluídos como componente de cai-
xa e equivalentes de caixa, uma vez que essas contas garantidas são liquidadas em curto espaço de 
tempo e compõem parte integral da gestão de caixa da Companhia. xi) Contas a receber de clientes: 
Estão apresentadas a valores de realização e, deduzida da provisão para perdas de crédito espera-
das. Uma provisão para perda de crédito é estabelecida quando existe evidência de que a Adminis-
tração não será capaz de receber todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das 
contas a receber. O valor da provisão é a diferença entre o valor contábil e o valor recuperável. A 
Companhia utiliza uma matriz de provisão para calcular as perdas de crédito esperadas para contas 
a receber. Os percentuais aplicados são baseados em dias de atraso para agrupamentos de vários 
segmentos de clientes que apresentam padrões de perda semelhantes. A matriz de provisão baseia-se 
nas premissas observadas pela Administração da Companhia e em coefi ciente de perda esperado 
estabelecido sobre o total dos recebíveis a vencer, líquidos de impostos.  Foi constituída provisão em 
montante considerado sufi ciente pela Administração para perdas de crédito esperadas cuja recupe-
ração é considerada duvidosa. A Companhia revisa a matriz de forma prospectiva para ajustá-la de 
acordo com as situações pontuais e atuais da carteira de clientes. As informações sobre as perdas 
de crédito esperadas sobre as contas a receber da Companhia estão divulgadas nas notas explicati-
vas nº 8 e nº 27. xii) Outros ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for prová-
vel que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou 
valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a Compa-
nhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo prová-
vel que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classifi cados como 
circulantes quando é provável que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso 
contrário, são demonstrados como não circulantes. xiii) Instrumentos fi nanceiros: Reconhecimento e 
mensuração inicial: As contas a receber de clientes são reconhecidas inicialmente na data em que 
foram originadas. Todos os outros ativos e passivos fi nanceiros são reconhecidos inicialmente quan-
do a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo fi nanceiro ou 
passivo fi nanceiro é inicialmente mensurado pelo valor justo, mais ou menos, para um item não 
mensurado a valor justo por meio do resultado, os custos de transação que são diretamente atribuí-
veis à sua aquisição ou emissão. Classifi cação e mensuração subsequente dos ativos fi nanceiros: 
No reconhecimento inicial, um ativo fi nanceiro é classifi cado como mensurado: ao custo amortizado 
ou valor justo por meio do resultado. Os ativos fi nanceiros não são reclassifi cados subsequentemen-
te ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de negócios para a gestão 
de ativos fi nanceiros, e neste caso todos os ativos fi nanceiros afetados são reclassifi cados no pri-
meiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios. Um ativo fi nan-
ceiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir e não for designa-
do como mensurado a valor justo por meio do resultado: • É mantido dentro de um modelo de negó-
cio cujo objetivo seja manter ativos fi nanceiros para receber fl uxos de caixa contratuais; e • Seus 
termos contratuais geram, em datas específi cas, fl uxos de caixa que são relativos ao pagamento de 
principal e juros sobre o valor principal em aberto. Todos os ativos fi nanceiros não classifi cados como 
mensurados ao custo amortizado, conforme descrito acima, são classifi cados como valor justo por 
meio do resultado. No reconhecimento inicial, a Companhia pode designar de forma irrevogável um 
ativo fi nanceiro que de outra forma atenda os requerimentos para ser mensurado ao custo amortiza-
do como valor justo por meio do resultado se isso eliminar ou reduzir signifi cativamente um desca-
samento contábil que de outra forma surgiria. Ativos fi nanceiros - Mensuração subsequente e ga-
nhos e perdas: As seguintes políticas contábeis aplicam-se à mensuração subsequente dos ativos fi -
nanceiros: • Ativos fi nanceiros mensurados a valor justo por meio do resultado: Esses ativos são 
subsequentemente mensurados ao valor justo. O resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no 
resultado. • Ativos fi nanceiros a custo amortizado: Esses ativos são mensurados subsequentemen-
te ao custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Qualquer ganho ou perda no desreco-
nhecimento é reconhecido no resultado. Desreconhecimento de ativos fi nanceiros: A Companhia 
desreconhece um ativo fi nanceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expi-
ram, ou quando a Companhia transfere os direitos contratuais de recebimento aos fl uxos de caixa 
contratuais sobre um ativo fi nanceiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfe-
re nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro e 
também não retém o controle sobre o ativo fi nanceiro. Passivos fi nanceiros: Os passivos fi nanceiros 
foram classifi cados como mensurados ao custo amortizado. Outros passivos fi nanceiros são subse-
quentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A despesa 
de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no des-
reconhecimento também é reconhecido no resultado. Desreconhecimento de passivos fi nanceiros: A 
Companhia desreconhece um passivo fi nanceiro quando sua obrigação contratual é retirada, cance-
lada ou expirada. A Companhia também desreconhece um passivo fi nanceiro quando os termos são 
modifi cados e os fl uxos de caixa do passivo modifi cado são substancialmente diferentes, caso em 
que um novo passivo fi nanceiro baseado nos termos modifi cados é reconhecido a valor justo. No 
desreconhecimento de um passivo fi nanceiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a contra-
prestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou passivos assumidos) 
é reconhecida no resultado. Compensação: Os ativos ou passivos fi nanceiros são compensados e o 
valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha 
atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liqui-
dá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. Redução ao 
valor recuperável de ativos: Ativos fi nanceiros: A Companhia reconhece provisões para perdas espe-
radas de crédito sobre ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado. As provisões para perdas 
com contas a receber de clientes são mensuradas a um valor igual à perda de crédito esperada para 
a vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito de um ativo fi nanceiro aumentou 
signifi cativamente desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a 
Companhia considera informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes e disponíveis 
sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e qualitativas, com 
base na experiência histórica da Companhia, na avaliação de crédito e considerando informações 
prospectivas (forward-looking). A Companhia considera um ativo fi nanceiro como inadimplente 
quando: • É pouco provável que o devedor pague integralmente suas obrigações de crédito à Com-
panhia, sem recorrer a ações como a realização da garantia (se houver alguma); • As perdas de cré-
dito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que resultam de todos os 
possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida esperada do instrumento fi nanceiro; e • O 
período máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o período contratual má-
ximo durante o qual a Companhia está exposta ao risco de crédito. Mensuração das perdas de cré-
dito esperadas: A Companhia reconhece uma provisão para perdas de crédito esperadas para todos 
os instrumentos de dívida não detidos pelo valor justo por meio do resultado. As perdas de crédito 
esperadas baseiam-se na diferença entre os fl uxos de caixa contratuais devidos de acordo com o 
contrato e todos os fl uxos de caixa que a Companhia espera receber, descontados a uma taxa de ju-
ros efetiva que se aproxime da taxa original da transação. Os fl uxos de caixa esperados incluirão fl u-
xos de caixa da venda de garantias detidas ou outras melhorias de crédito que sejam integrantes dos 
termos contratuais. As perdas de crédito esperadas são reconhecidas em duas etapas. Para as ex-
posições de crédito para as quais não houve aumento signifi cativo no risco de crédito desde o reco-
nhecimento inicial, as perdas de crédito esperadas são provisionadas para perdas de crédito resul-
tantes de eventos de inadimplência possíveis nos próximos 12 meses (perda de crédito esperada de 
12 meses). Para as exposições de crédito para as quais houve um aumento signifi cativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, é necessária uma provisão para perdas de crédito esperadas 
durante a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadimplência (uma 
perda de crédito esperada vitalícia). Para contas a receber de clientes e ativos de contrato, a Com-
panhia aplica uma abordagem simplifi cada no cálculo das perdas de crédito esperadas. Portanto, a 
Companhia não acompanha as alterações no risco de crédito, mas reconhece uma provisão para per-
das com base em perdas de crédito esperadas vitalícias em cada data-base. A Companhia estabe-
leceu uma matriz de provisões que se baseia em sua experiência histórica de perdas de crédito, ajus-
tada para fatores prospectivos específi cos para os devedores e para o ambiente econômico. Ativos 
fi nanceiros com problemas de recuperação: Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ati-
vos fi nanceiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de recuperação. Apre-
sentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimonial: A provisão para per-
das para ativos fi nanceiros mensurados pelo custo amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos 
ativos. Baixa: O valor contábil bruto de um ativo fi nanceiro é baixado quando a Companhia não tem 
expectativa razoável de recuperar o ativo fi nanceiro em sua totalidade ou em parte. A Companhia faz 
uma avaliação individual dos clientes sobre a época e o valor da baixa com base na existência ou 
não de expectativa razoável de recuperação. A Companhia não espera recuperação signifi cativa do 
valor baixado. No entanto, os ativos fi nanceiros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de 
crédito para o cumprimento dos procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devi-
dos. Ativos não fi nanceiros: Em cada data de reporte, a Companhia revisa os valores contábeis de 
seus ativos não fi nanceiros (exceto estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos ati-
vos) para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o 
valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são 
agrupados no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, en-
tradas essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa de outros ativos, ou uni-
dade geradora de caixa (UGC). O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre seus valores 
em uso ou seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fl uxos de caixa 
futuros estimados, descontados ao seu valor presente, usando-se uma taxa de desconto antes dos 
impostos que refl ita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos es-
pecífi cos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida se o valor 
contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável 
são reconhecidas no resultado. As perdas por redução ao valor recuperável são revertidas somente 
na extensão em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, lí-
quido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. xiv) Ajus-
te a valor presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo e os de cur-
to prazo são descontados a valor presente quando o efeito é considerado relevante em relação às 
demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto e quando a relação entre o custo e o benefício da 
informação gerada for considerada adequada. O ajuste a valor presente é calculado levando em con-
sideração os fl uxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos 
respectivos ativos e passivos. Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e custos as-
sociados a esses ativos e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformida-
de com o regime de competência de exercícios. Posteriormente, esses juros são realocados nas li-
nhas de despesas e receitas fi nanceiras no resultado por meio da utilização do método da taxa efe-
tiva de juros em relação aos fl uxos de caixa contratuais.  xv) ICPC 22 - Incerteza sobre Tratamento de 
Tributos sobre o Lucro: A Interpretação (equivalente à interpretação IFRIC 23) trata da contabilização 
dos tributos sobre o lucro nos casos em que os tratamentos tributários envolvem incerteza que afe-
ta a aplicação da IAS 12 (CPC 32) e não se aplica a tributos fora do âmbito da IAS 12 nem inclui es-
pecifi camente os requisitos referentes a juros e multas associados a tratamentos fi scais incertos. A 
Interpretação aborda especifi camente o seguinte: • Se a entidade considera tratamentos fi scais in-
certos separadamente; • As suposições que a entidade faz em relação ao exame dos tratamentos 
tributários pelas autoridades fi scais; • Como a entidade determina o lucro real (prejuízo fi scal), ba-
ses de cálculo, prejuízos fi scais não utilizados, créditos tributários extemporâneos e alíquotas de im-
posto; e • Como a entidade considera as mudanças de fatos e circunstâncias. A Companhia deter-
mina se considera cada tratamento tributário incerto separadamente ou em conjunto com um ou 
mais tratamentos fi scais incertos e considera a abordagem que melhor prevê a resolução da incer-

teza. A Administração da Companhia aplica julgamento signifi cativo na identifi cação de incertezas 
sobre tratamentos de imposto de renda. Considerando que a Companhia atua em um ambiente mul-
tinacional complexo, foi avaliado se a Interpretação teve impacto em suas demonstrações fi nancei-
ras. Após a adoção da Interpretação, a Administração da Companhia considerou se possui posições 
fi scais incertas, particularmente as relacionadas a preços de transferência. As declarações tributá-
rias da Companhia em diferentes jurisdições incluem deduções relacionadas a preços de transferên-
cia e as autoridades fi scais podem questionar esses tratamentos fi scais. A Companhia determinou, 
com base em seu estudo de conformidade tributária e de preços de transferência, que é provável que 
seus tratamentos fi scais (incluindo os aplicados às subsidiárias) serão aceitos pelas autoridades fi s-
cais. A Interpretação não teve impacto nas demonstrações fi nanceiras da Companhia. xvi) Pronun-
ciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: A Companhia aplicou pela pri-
meira vez certas normas e alterações, que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º de janei-
ro de 2025 ou após essa data. A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra 
norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.

Norma Requerimento
Alterações ao CPC 
02 (R2) - Efeitos nas 
Mudanças nas Ta-
xas de Câmbio e 
Conversão de De-
monstrações Con-
tábeis e CPC 37 (R1) 
– Adoção Inicial 
das Normas Inter-
nacionais de Con-
tabilidade 

Para os períodos anuais de reporte com início em ou após 1º de janeiro 
de 2025, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), emitiu a Revi-
são de Pronunciamentos Técnicos CPC 27, que contempla alterações tra-
zidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB, com alterações no 
Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos das Mudanças nas Taxas 
de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e no CPC 37 (R1) - 
Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. Esta mu-
dança específi ca como uma entidade deve avaliar se uma moeda é con-
versível e como deve determinar a taxa de câmbio à vista quando não 
houver convertibilidade. As alterações também exigem a divulgação de 
informações que permitam aos usuários das demonstrações fi nanceiras 
compreender como a falta de convertibilidade de uma moeda em outra 
afeta, ou se espera que afete, o desempenho fi nanceiro, a posição fi nan-
ceira e os fl uxos de caixa da entidade. As alterações não tiveram impac-
to material sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia.

Alterações ao CPC 
18 (R3) - Investimen-
to em Coligada, Em 
Controlada e Em-
preendimento Con-
trolado. Em Conjun-
to e a ICPC 09 - De-
monstrações Contá-
beis Individuais, 
Demonstrações Se-
paradas, Demons-
trações Consolida-
das e Aplicação do 
Método da Equiva-
lência Patrimonial 

Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e à Interpreta-
ção Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as normativas contá-
beis brasileiras com os padrões internacionais emitidos pelo IASB. A 
atualização do Pronunciamento Técnico CPC 18 contempla a aplicação 
do método da equivalência patrimonial (MEP) para a mensuração de in-
vestimentos em controladas nas Demonstrações Contábeis Individuais, 
refl etindo a alteração nas normas internacionais que agora permitem 
essa prática nas Demonstrações Contábeis Separadas. Essa convergên-
cia harmoniza as práticas contábeis adotadas no Brasil com as interna-
cionais, sem gerar impactos materiais em relação à norma atualmente 
vigente, concentrando-se apenas em ajustes de redação e na atualiza-
ção das referências normativas. As alterações vigoram para períodos de 
demonstrações fi nanceiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 
2025. As alterações não tiveram impacto material sobre as demonstra-
ções fi nanceiras da Companhia.

xvii) Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas emiti-
das, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras da Companhia, 
estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar estas normas e interpretações novas e alte-
radas, se cabível, quando entrarem em vigor. A Administração entende que essas normas e interpre-
tações não deverão ter impacto signifi cativo nas demonstrações fi nanceiras da Companhia, exceto 
pela norma IFRS 18 (CPC 26 (R1)), cuja adoção obrigatória será a partir de 01/01/2027:

Norma Requerimento
IFRS 18: Apresenta-
ção e divulgação 
das demonstrações 
fi nanceiras

Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equiva-
lente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de Demonstrações Financeiras). O 
IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação dentro da demons-
tração do resultado do exercício, incluindo totais e subtotais especifi ca-
dos. Além disso, as entidades são obrigadas a classifi car todas as recei-
tas e despesas dentro da demonstração do resultado do exercício em 
uma das cinco categorias: operacional, investimento, fi nanciamento, im-
postos de renda e operações descontinuadas, das quais as três primei-
ras são novas.A norma também exige a divulgação de medidas de de-
sempenho defi nidas pela administração, subtotais de receitas e despe-
sas, e inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de infor-
mações fi nanceiras com base nas funções” identifi cadas das demons-
trações fi nanceiras primárias (primary fi nancial statements (PFS)) e das 
notas explicativas.Além disso, alterações de escopo restrito foram fei-
tas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de 
Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para determinar os 
fl uxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuí-
zo do período” para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da op-
cionalidade à classifi cação dos fl uxos de caixa de dividendos e juros. 
Além disso, há alterações consequentes em vários outros padrões.O 
IFRS 18 e as alterações nas outras normas entrarão em vigor para perío-
dos de relatórios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a apli-
cação antecipada permitida e devendo ser divulgada, embora no Brasil 
a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS 18 será aplicado retros-
pectivamente.

IFRS 19: Subsidiá-
rias sem responsa-
bilidade pública

Em maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades 
elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos en-
quanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensuração e 
apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser elegível, no fi -
nal do período de relatório, uma entidade deve ser uma controlada con-
forme defi nido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) – Demonstrações Consolidadas), 
não pode ter responsabilidade pública e deve ter uma controladora (fi nal 
ou intermediária) que prepare demonstrações fi nanceiras consolidadas, 
disponíveis para uso público, que estejam em conformidade com os pa-
drões contábeis IFRS.O IFRS 19 entrará em vigor para períodos de rela-
tório iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com aplicação anteci-
pada permitida.

Alterações à IFRS 9 
e à IFRS 7 - Altera-
ções à Classifi ca-
ção e Mensuração 
de Instrumentos Fi-
nanceiros

Em maio de 2024, o International Accounting Standards Board (IASB) 
emitiu as alterações à IFRS 9 e IFRS 7 – Amendments to the Classifi ca-
tion and Measurement of Financial Instruments (Alterações na Classifi -
cação e Mensuração de Instrumentos Financeiros), que introduzem mo-
difi cações relevantes aos requisitos de classifi cação, mensuração e di-
vulgação de instrumentos fi nanceiros. Em convergência com essas alte-
rações, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) deverá incorporar 
as mudanças por meio de futuras revisões dos pronunciamentos CPC 48 
– Instrumentos Financeiros e CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: 
Evidenciação. As principais alterações introduzidas são as seguintes: 
Um esclarecimento de que um passivo fi nanceiro é baixado na “data de 
liquidação” e a introdução de uma opção de política contábil (quando 
determinadas condições forem atendidas) para dar baixa em passivos fi -
nanceiros liquidados por meio de um sistema eletrônico de pagamentos 
antes da data de liquidação. Orientação adicional sobre como os fl uxos 
de caixa contratuais de ativos fi nanceiros com características ambien-
tais, sociais e de governança corporativa (ESG) e similares devem ser 
avaliados. Esclarecimentos sobre o que constitui “características sem 
direito de regresso” e quais são as características dos instrumentos con-
tratualmente vinculados. Introdução de novos requisitos de divulgação 
para instrumentos fi nanceiros com características contingentes e requi-
sitos adicionais de divulgação para instrumentos patrimoniais mensura-
dos ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (OCI). As 
alterações são aplicáveis para períodos anuais com início em ou após 1º 
de janeiro de 2026, sendo permitida a adoção antecipada apenas para a 
classifi cação de ativos fi nanceiros e as divulgações relacionadas.
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Em julho de 2024, o IASB emitiu nove alterações de escopo limitado 
como parte da sua manutenção periódica das Normas Contábeis IFRS. 
As alterações incluem esclarecimentos, simplifi cações, correções ou 
modifi cações destinadas a melhorar a consistência das seguintes nor-
mas: IFRS 1 – Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório Fi-
nanceiro (equivalente ao CPC 37 (R1) – Adoção Inicial das Normas Inter-
nacionais de Contabilidade), IFRS 7 – Instrumentos Financeiros: Divulga-
ção (equivalente ao CPC 40 (R1) – Instrumentos Financeiros: Evidencia-
ção) e sua Orientação para Implementação da IFRS 7, IFRS 9 – Instru-
mentos Financeiros (equivalente ao CPC 48 – Instrumentos Financeiros), 
IFRS 10 – Demonstrações Financeiras Consolidadas (equivalente ao CPC 
36 (R3) – Demonstrações Consolidadas) e IAS 7 – Demonstração dos 
Fluxos de Caixa (equivalente ao CPC 03 (R2) – Demonstração dos Fluxos 
de Caixa). Em convergência com essas atualizações, o Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) deverá refl etir tais mudanças em futuras 
revisões dos seguintes pronunciamentos técnicos correspondentes. As 
alterações terão efeito para os períodos de reporte com início em ou 
após 1º de janeiro de 2026. É permitida a adoção antecipada, que deve 
ser divulgada. As alterações não são esperadas para ter impacto mate-
rial sobre as demonstrações fi nanceiras da Companhia.

Alterações à IFRS 9 
e à IFRS 7 - Contra-
tos Referenciando a 
Eletricidade Depen-
dente de Condições 
Naturais

Em dezembro de 2024, o IASB emitiu as Alterações à IFRS 9 e à IFRS 7 
– Contratos Referenciando a Eletricidade Dependente de Condições Na-
turais. As alterações se aplicam apenas a contratos que façam referên-
cia à eletricidade dependente de fatores naturais e: Esclarecem a apli-
cação dos requisitos de “uso próprio” para os contratos abrangidos. Al-
teram os requisitos de designação de um item objeto de hedge em uma 
relação de hedge de fl uxo de caixa para os contratos abrangidos. Adicio-
nam novos requisitos de divulgação para permitir que os investidores 
compreendam o efeito desses contratos sobre o desempenho fi nanceiro 
e os fl uxos de caixa da entidade. As alterações entram em vigor para pe-
ríodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. É permitida a 
adoção antecipada, desde que divulgada. As alterações relacionadas à 
exceção de uso próprio devem ser aplicadas retrospectivamente, en-
quanto as alterações relativas à contabilidade de hedge devem ser apli-
cadas prospectivamente às novas relações de hedge designadas a par-
tir da data inicial de aplicação. Além disso, as alterações de divulgação 
da IFRS 7 devem ser implementadas em conjunto com as alterações da 
IFRS 9. Caso a entidade não reapresente as demonstrações fi nanceiras 
comparativas, não poderá apresentar divulgações comparativas.

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras bem como as Notas Explicativas relativas ao exercício encerrado em 31/12/2025. São Paulo, 15 de abril de 2026. A Diretoria.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis Individuais
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Certisign Certifi cadora Digital S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as po-
líticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceirada Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil. ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S. Ltda. - CRC SP-034519/O | Hernane Rocha - Contador CRC SP-253295/O.

DIRETORIA 

Diretor Presidente: Marco Americo Deneszczuk Antonio

Diretor Financeiro: John Christer Salen

CONTADOR: Samuel Severo da Silva - CRC 1SP 267.857/O-0

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE 35300033451 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas (“Companhia”)
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a realizar-se, em primeira
convocação, no dia 09 de junho de 2026 às 10h00 a ser realizada de forma exclusivamente virtual, por meio
de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, conforme disposto no parágrafo
único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: (i) ratificar a eleição do seguinte membro do Conselho de Administração: Sr. Frederico
Dannemann Lundgren, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG
04740948-7 IFP/RJ e inscrito no CPF nº 021.466.447-37 para cumprir o mandato unificado vigente dos
membros do Conselho de Administração, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP:
05.001-903, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 14/05/2026; e (ii) acatar
a renúncia do Sr. Ralf Lundgren, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG
nº 9.989.552-6, emitida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 072.346.397-21, tendo deixado de
exercer suas funções desde 14/05/2026, conforme ata de reunião do Conselho de Administração realizada
na mesma data. Informações Gerais: (i) Para participar da AGE por meio da plataforma eletrônica, os
acionistas deverão enviar à Companhia, por meio do e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br,
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para o início da
AGE, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de participação e votação à distância,
e enviando cópia do respectivo estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável, e do instrumento
de eleição ou indicação do seu representante legal ou procurador devidamente constituído que comparecerá
à AGE; (ii) Os acionistas poderão ser representados na AGE por procuradores constituídos na forma do
artigo 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, devendo os documentos de representação serem enviados para a
Companhia com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas em relação ao horário marcado para
o início da AGE para o e-mail jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br;
São Paulo, 27 de maio de 2026.  MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

Augustus Holding S/A
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Janeiro de 2026
Data, Hora e Local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro de 2026, às 12:00 horas, na sede social da Augustus
Holding S/A., na Av. Juscelino Kubistchek, 1830 - 12º andar - Conj. 124 Parte - Vila Nova Conceição - CEP 04543-900
- São Paulo - SP. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista de
presença anexa ata (Anexo I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6404/76, 
considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: Presidente: Nilton Molina; 
Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: Aprovar distribuição de dividendos aos acionistas. Deliberações: 
Deliberaram os acionistas presentes, à unanimidade, pela aprovação da distribuição de dividendos, no montante de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) proporcionalmente as suas participações no capital social, provenientes dos
recursos disponíveis na conta de Reserva de Lucros da Companhia e, que, portanto, já foram objeto de apreciação por
parte da Administração, cumprindo com as obrigações legais fixadas em seu Estatuto Social. Encerramento: Nada mais
havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos
acionistas. Declaramos para os devidos fins que presente cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 27 de
janeiro de 2026. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 202.282/26-0 
em 18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SOLVÍ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35.300.158.903

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 22 de Abril de 2026
Data, hora, local. 22.04.2026, 11hs, de forma remota, por e-mail, sede social, Avenida Gonçalo Madeira nº 400 FR, 
1º andar, Jaguaré, São Paulo/SP. Presença. A totalidade dos membros do Conselho de Administração. Participaram 
ainda como convidados o Diretor Financeiro e de Relações com Investidores Frederico Guimarães e Milena Melissa Go-
mes Saraiva, Secretária de Governança Corporativa. Mesa. Carlos Leal Villa - Presidente; Milena Melissa Gomes 
Saraiva - Secretária. Deliberações aprovadas. Discussão e revisão dos documentos apresentados pela Diretoria, 
tendo em consideração o Parecer favorável do Comitê de Auditoria, Riscos e Sustentabilidade e o Relatório sem ressal-
vas por parte dos Auditores Independentes Ernst & Young Auditores Independentes S.S., os membros do Conselho, por 
unanimidade, manifestaram-se favoravelmente as Contas da Administração e as Demonstrações Financeiras da Com-
panhia relativas ao exercício social fi ndo em 31.12.2025, elaboradas de acordo com os padrões contábeis aplicáveis à 
Companhia e normas e instruções da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e regulamentações complementares. 
Fica autorizada a divulgação das Demonstrações Contábeis 2025 na forma habitual e a submissão à Assembleia Geral 
Ordinária. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 22.04.2026. Conselheiros: Carlos Leal Villa, Albérico Machado 
Mascarenhas, Antônio Carlos Manssour Lacerda, Denise Pauli Pavarina, Fernando Lima Rocha Lohmann e Marcelo Mo-
ses de Oliveira Lyrio. JUCESP nº 216.492/26-9 em 18.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pelo presente instrumento particular, as partes designadas abaixo: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 
nº 109, 2º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.178.600/0001-18, com seus 
atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.137.728, neste 
ato representada por seus Diretores, Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 62.680.742-6, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.105.080-67, e Celso Antonio Alves, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 094.422.628-07, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço co-
mercial na Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo – SP (“Cyrela”); e PA-
TRONUM HOLDING LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.766.422/0001-00, com seus atos 
constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.263.692.743, neste ato representada por seus Diretores, Carlos Pelá, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.849.919, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
102.539.598-02, e Dionysios Emmanuil Inglesis, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.693.899-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 030.889.648-36, ambos residentes e domiciliados na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-
930, São Paulo – SP (“Patronum”), únicas sócias da CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., socie-
dade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 
01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, CNPJ/MF nº 52.059.320/0001-10, com seus atos constitutivos arquivados na JU-
CESP sob o NIRE 35.262.127.988 (“Sociedade”), resolvem transformar o tipo jurídico da Sociedade, conforme as deli-
berações a seguir: I. TRANSFORMAÇÃO DE TIPO JURÍDICO – SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA SO-
CIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL FECHADO 1.1. As sócias Cyrela e Patronum decidem aprovar a transformação 
do tipo jurídico da Sociedade, que passa de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, 
com a continuidade dos negócios sociais, alterando seu nome empresarial de “CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.” para “CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.” (doravante denominada “Compa-
nhia”). 1.2. Em decorrência da transformação, o capital social da Sociedade será integralmente convertido da seguinte 
forma, conforme Boletins de Subscrição anexos a este instrumento como ANEXO I e ANEXO II: (i) 6.840.191 (seis mi-
lhões, oitocentas e quarenta mil, cento e noventa e uma) quotas, de valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmen-
te integralizadas em moeda corrente nacional, de titularidade da Cyrela, são convertidas em 6.840.191 (seis milhões, oi-
tocentas e quarenta mil, cento e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto; e 
(ii) 2.931.511 (duas milhões, novecentas e trinta e uma mil, quinhentas e onze) quotas, de valor nominal unitário de R$ 
1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, de titularidade da Patronum, são convertidas em 
2.931.511 (duas milhões, novecentas e trinta e uma mil, quinhentas e onze) ações ordinárias, nominativas, sem valor no-
minal e com direito a voto. 1.3. Diante do exposto acima, o quadro acionário da Companhia passará a ser composto da 
forma abaixo, conforme averbação no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. Acionistas - Ações Or-
dinárias - Part. (%); Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações: 6.840.191, 70%; Patronum Holding 
Ltda.: 2.931.511, 30%; Total: 9.771.702, 100%. 1.4. Ainda em virtude da transformação do tipo jurídico ora operada, 
as acionistas decidem o quanto segue: 1.4.1. Tendo em vista que a administração da Companhia será exercida por 5 (cin-
co) diretores, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) do GRUPO B, reconduzir os então Administradores da Sociedade: (i) 
MIGUEL MAIA MICKELBERG, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 62.680.742-6, 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.105.080-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; CELSO AN-
TONIO ALVES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 18.915.800-1, SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 094.422.628-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e RAFAELLA NO-
GUEIRA DE CARVALHO CORTI, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 11.983.008-1, 
IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 091.010.217-10, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, ao cargo de 
DIRETORES GRUPO A da Companhia. (ii) PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, brasileiro, casado, engenheiro ci-
vil, portador da cédula de identidade RG nº 25.871.180, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 294.353.678-44, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 
01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000; e FELIPE RUSSO DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade RG nº 11.587.907-4, IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.832.937-97, residente e do-
miciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 
01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, ao cargo de DIRETORES GRUPO B da Companhia. 1.4.1.1. Os Diretores ora 
reconduzidos: (a) terão prazo de mandato válido por 3 (três) anos contados a partir da presente data, estendendo-se até 
a posse dos novos Diretores; (b) foram empossados em seus cargos mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse 
(“ANEXO III a VII”), que fi carão arquivados na sede da Sociedade, nos termos do Artigo 149 da Lei 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), tendo declarado sob as penas da lei que não estão impedidos, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos do arti-
go 147, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 1.4.2. Estabelecer que as publicações ordenadas pela Lei das Sociedades 
por Ações poderão ser realizadas pelo Jornal Folha de São Paulo. II. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DA COMPA-
NHIA: 2.1. As acionistas aprovam o aumento do capital social da Companhia em R$ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões 
e quinhentos mil reais), com a emissão de 2.850.000 (duas milhões, oitocentas e cinquenta mil) novas ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas conforme o Boletim de Subscrição constante do ANEXO VIII 
ao presente instrumento. As ações preferenciais (i) não conferirão direito a voto aos seus titulares, e (ii) terão preferência 
no recebimento de dividendo fi xo da Companhia correspondente ao montante calculado de acordo com a fórmula previs-
ta no Acordo de Acionistas da Companhia. 2.1.1. As acionistas aprovam, ainda, que do valor total de subscrição das no-
vas ações preferenciais emitidas nesta data, correspondente a R$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões de 
reais), (a) o montante de R$ 28.500.000,00 (vinte e oito milhões e quinhentos mil reais) seja destinado ao capital social 
da Companhia, conforme previsto no item 1.5 acima; e (b) o montante de R$ 256.500.000,00 (duzentos e cinquenta e seis 
milhões e quinhentos mil reais) seja destinado à conta de Reserva de Capital, nos termos do Boletim de Subscrição cons-
tante do ANEXO VIII ao presente instrumento. 2.1.2. Dessa forma, o capital social da Companhia é alterado de R$ 
9.771.702,00 (nove milhões, setecentos e setenta e um mil, setecentos e dois reais), dividido em 9.771.702 (nove milhões, 
setecentas e setenta e uma mil, setecentas e duas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, 
para R$ 38.271.702,00 (trinta e oito milhões, duzentos e setenta e um mil, setecentos e dois reais), dividido em 
12.621.702 (doze milhões, seiscentas e vinte e uma mil, setecentas e duas) ações, das quais: (i) 9.771.702 (nove milhões, 
setecentas e setenta e uma mil, setecentas e duas) ações são ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a 
voto, e (ii) 2.850.000 (duas milhões, oitocentas e cinquenta mil) ações são preferenciais, nominativas, sem valor nominal 
e sem direito a voto. III. APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA E AUTORIZAÇÕES À ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA: 3.1. As acionistas aprovam o Estatuto Social da Companhia, já consideradas as delibera-
ções acima, o qual segue anexo ao presente instrumento para todos os efeitos legais, na forma do ANEXO IX, tendo sido 
rubricado pelas agora acionistas. 3.2. E, por fi m, as acionistas autorizam os administradores da Companhia a praticar to-
dos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e ora aprovadas. As partes assinam o presente instrumen-
to em formato eletrônico. São Paulo, 5 de março de 2026. Sócias / Acionistas: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (por seus Diretores Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves); PATRONUM HOL-
DING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis). Diretores Grupo A Reconduzidos: MIGUEL 
MAIA MICKELBERG, CELSO ANTONIO ALVES, RAFAELLA NOGUEIRA DE CARVALHO CORTI - Diretores Grupo B 
Reconduzidos: PIERO JULIAN DOS SANTOS SEVILLA, FELIPE RUSSO DE ALMEIDA CUNHA. Visto do Advogado: 
CARLA DA SILVA MEDEIROS - OAB/SP nº 279.511 - CPF/MF nº 342.736.748-74. JUCESP nº 184.207/26-5 e NIRE 
3530069315-9 em 04.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 1. Acionista: CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇÕES, sociedade anônima de capital aberto, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do 
Rócio, nº 109, 2º andar, sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 73.178.600/0001-18, 
com seus atos constitutivos arquivados na jucesp sob o NIRE 35.300.137.728. 2. Número de ações subscritas, valor total 
da subscrição, valor de subscrição por ação e forma de integralização: Quantidade de Ações Subscritas - Valor To-
tal da Subscrição - Valor de Subscrição por Ação - Integralização: 6.840.191 Ações Ordinárias; R$ 6.840.191,00; 
R$ 1,00; Por meio da conversão de 6.840.191 (seis milhões, oitocentas e quarenta mil, cento e noventa e uma) quotas de-
tidas pela acionista subscritora no capital social antes da transformação da Companhia, que já se encontravam integra-
lizadas em moeda corrente nacional. São Paulo, 5 de março de 2026. CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES (por seus Diretores Miguel Maia Mickelberg e Celso Antonio Alves)
ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 1. Acionista: PATRONUM HOLDING LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-930, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 54.766.422/0001-00, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.263.692.743. 2. Número de ações subscritas, valor total da subscrição, valor de subscrição por ação e forma de inte-
gralização: Quantidade de Ações Subscritas - Valor Total da Subscrição - Valor de Subscrição por Ação - 
Integralização: 2.931.511 Ações Ordinárias; R$ 2.931.511,00; R$ 1,00; Por meio da conversão de 2.931.511 (duas mi-
lhões, novecentas e trinta e uma mil, quinhentas e onze) quotas detidas pela acionista subscritora no capital social antes 
da transformação da Companhia, que já se encontravam integralizadas em moeda corrente nacional. São Paulo, 5 de 
março de 2026. PATRONUM HOLDING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis).
ANEXO VIII - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO: 1. Acionista: PATRONUM HOLDING LTDA., sociedade empresária li-
mitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2.100, Bela Vista, CEP 01310-
930, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.766.422/0001-00, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.263.692.743. 2. Número de ações subscritas, valor total da subscrição, valor de subscrição por ação e forma de integra-
lização: Quantidade de Ações Subscritas - Valor Total da Subscrição - Valor de Subscrição por Ação - Valor 
destinado ao Capital Social - Valor destinado à Reserva de Capital Integralização: 2.850.000 Ações Prefe-
renciais; R$ 285.000.000,00; R$ 10,00; R$ 28.500.000,00; R$ 256.500.000,00; A ser realizada, em moeda corrente nacio-
nal, no prazo de até 4 (quatro) anos contados da presente data, conforme solicitações da Diretoria da Companhia. A efe-
tiva disponibilização dos recursos deverá ser realizada em até 1 (um) dia útil contado da respectiva solicitação. São Pau-
lo, 5 de março de 2026. PATRONUM HOLDING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis).
ANEXO IX - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. - CNPJ/
MF nº 52.059.320/0001-10 - NIRE ( Capítulo I – Da Denominação, Sede e Prazo de Du-
ração: Cláusula 1ª. A companhia operará sob a denominação de CBR 162 Empreendimentos Imobiliários S.A. 
(“Companhia”) e será regida de acordo com as disposições do presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais disposições legais aplicáveis. Cláusula 2ª. A Compa-
nhia tem sua sede, foro e administração na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, 
sala 01 – parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, podendo a critério e por deliberação das acionistas, instalar fi liais, escritó-
rios e representações no país ou no exterior. Cláusula 3ª. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo 
II – Do Objeto: Cláusula 4ª. A Companhia tem por objeto social: o desenvolvimento, construção e comercialização de 
empreendimento imobiliário residencial, por meio de uma incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/64, em 
imóvel resultante da unifi cação dos imóveis matriculados sob os nºs 25.468, 40.184, 43.890, 49.502, 51.415, 51.416, 
52.521, 56.275, 61.434, 83.002 e 85.035, todos do 13º de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, bem como sobre a área re-

manescente da Transcrição 5.924 do 1º Registro de Imóveis de São Paulo/SP (em conjunto “Imóvel” e “Empreendimento”, 
respectivamente); e a locação de imóveis próprios. Capítulo III – Do Capital Social: Cláusula 5ª. O capital social da 
Companhia é de R$ 38.271.702,00 (trinta e oito milhões, duzentos e setenta e um mil, setecentos e dois reais), dividido 
em 12.621.702 (doze milhões, seiscentas e vinte e uma mil, setecentas e duas) ações, das quais: (i) 9.771.702 (nove mi-
lhões, setecentas e setenta e uma mil, setecentas e duas) ações são ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com di-
reito a voto, e (ii) 2.850.000 (duas milhões, oitocentas e cinquenta mil) ações são preferenciais, nominativas, sem valor 
nominal e sem direito a voto. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a sua titular direito a um voto nas deli-
berações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. As ações preferenciais (i) não conferirão direito a voto aos seus ti-
tulares; (ii) terão direito ao “Dividendo Fixo” e cumulativo calculado de acordo com a fórmula prevista no Acordo de Acio-
nistas da Companhia e suas disposições; e (iii) terão prioridade na distribuição do Dividendo Fixo, observados os termos 
do Artigo 17, inciso I, parágrafos 5º e 6º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro. As acionistas obrigam-se 
a constituir uma Reserva de Capital nos termos do Artigo 182, §1º, alínea “a” c.c. Artigo 200, inciso V, da Lei das Socieda-
des por Ações, que poderá ser utilizada para o pagamento do Dividendo Fixo destinado às ações preferenciais, observados 
os termos estabelecidos no Acordo de Acionistas. Capítulo IV – Da Assembleia Geral: Cláusula 6ª. A Assembleia Ge-
ral reunir-se-á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo-se, ain-
da, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. Parágrafo Primeiro. As Assembleias 
Gerais serão convocadas na forma da lei e em observância às disposições do Acordo de Acionistas. Parágrafo Segun-
do. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparece-
rem ou manifestarem-se todas as acionistas, inclusive por meio de conferência telefônica, desde que uma confi rmação por 
escrito do voto seja enviada à sede da Companhia, na mesma data da realização da Assembleia Geral, através de corres-
pondência com aviso de recebimento ou correio eletrônico. Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral será dispensada 
quando as acionistas decidirem, por escrito e em caráter unânime, sobre a matéria que será deliberada. Parágrafo Quar-
to. Havendo o quórum de instalação, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais serão presididas 
por pessoa eleita por deliberação das acionistas, conforme quórum pactuado no Acordo de Acionistas, sendo que, no caso 
de impasse, a indicação do presidente da mesa ocorrerá na forma prevista Acordo de Acionistas da Companhia. Cláusu-
la 7ª. As deliberações em Assembleia Geral da Companhia serão tomadas por votos de acionistas que representem a 
maioria do capital social votante da Companhia, ressalvadas as hipóteses em que a legislação vigente, o Estatuto Social 
e/ou no Acordo de Acionistas prever quórum superior obrigatório. Parágrafo Único. As deliberações e a prática dos atos 
a seguir enumerados deverão ser aprovadas por votos que representem: (i) a unanimidade do capital social votan-
te da Companhia: (a) alteração do Estatuto Social da Companhia, eleição e destituição de administradores, fusão, ci-
são, incorporação da Companhia ou incorporação de ações da Companhia, transformação do tipo societário da Compa-
nhia; (b) emissão de debêntures, bônus de subscrição ou partes benefi ciárias pela Companhia; (c) dissolução, liquidação 
ou extinção da Companhia; eleição e destituição de liquidante da Companhia; partilha do acervo social da Companhia em 
caso de liquidação; (d) aquisição, venda ou locação de imóveis, terrenos e áreas, inclusive imóveis adicionais para fi ns de 
realização do Empreendimento, ou do Imóvel onde se pretende erigir o Empreendimento ou disposição sobre os direitos 
detidos pela Companhia sobre aquele, o que não inclui ou restringe, todavia, a venda de unidades autônomas aos adqui-
rentes do Empreendimento; (e) participação (ou aquisição de participação) pela Companhia em qualquer consórcio, so-
ciedade, defi nição dos termos de tal participação e a respectiva forma de deliberação da Companhia, ou qualquer outra 
forma de atuação ou posicionamento da Companhia no âmbito de qualquer entidade em que a Companhia seja parte; (f) 
pagamento de  ou outra forma de remuneração aos administradores da Companhia; (g) aprovação de negócios 
com partes relacionadas da Companhia e das acionistas da Companhia, exceto nas hipóteses já previstas no Acordo de 
Acionistas; (h) contratação de outras operações de fi nanciamento ou dívida distintas do fi nanciamento à produção disci-
plinado nas Cláusulas 8.2 e seguintes do Acordo de Acionistas; (i) aprovação de outorga de quaisquer garantias pela Com-
panhia, exceto a garantia ofertada ao fi nanciamento a produção disciplinado nas Cláusulas 8.2 e seguintes do Acordo de 
Acionistas; e (j) celebração do contrato de fi nanciamento à produção pela Companhia, que deverá ser contratado em ob-
servância às melhores condições de mercado obtidas pela Administração da Companhia, observado o disposto na Cláusu-
la 8.2 e seguintes do Acordo de Acionistas, sendo vedada a recusa na contratação do fi nanciamento por qualquer das acio-
nistas. (ii) no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia: (a) altera-
ção do Plano de Negócios (conforme defi nido no Acordo de Acionistas), incluindo, mas não se limitando à venda de uni-
dades autônomas do Empreendimento com a taxa de desconto superior àquela constante no Plano de Negócios, ressal-
vadas as matérias de alteração do Plano de Negócios que serão objeto de deliberação no âmbito do Comitê de Acompa-
nhamento disciplinado no Acordo de Acionistas; (b) disposição dos recebíveis da Companhia e/ou a realização de qual-
quer operação de securitização ou antecipação de recebíveis, bem como operações correlatas, sem relação com o fi nan-
ciamento a ser obtido pela Companhia, hipótese tratada na Cláusula 8.2 do Acordo de Acionistas; (c) aprovação da de-
núncia de incorporação ou desistência de qualquer parte do Empreendimento pertencente à Companhia; (d) aprovação 
de Chamadas Extraordinárias de Aportes, conforme defi nidas no Acordo de Acionistas; e (e) aprovação das contas e des-
tinação dos lucros da Companhia. Capítulo V – Da Administração: Cláusula 8ª. A Companhia será administrada por 
uma Diretoria composta por até 5 (cinco) membros, designados apenas Diretores, sendo 3 (três) do GRUPO A e 2 (dois) 
do GRUPO B, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 3 (três) anos, ob-
servadas as disposições do Acordo de Acionistas. Os diretores serão responsáveis pela condução dos negócios sociais, de-
vendo atuar de acordo com as orientações das acionistas e do Comitê de Acompanhamento, sob pena de destituição com-
pulsória determinada pela acionista prejudicada, sem prejuízo das demais cominações legais. Parágrafo Primeiro. A 
Companhia será representada por: (i) 2 (dois) diretores do “GRUPO A”, independentemente da ordem de nomeação; (ii) 
1 (um) diretor do “GRUPO A” em conjunto com 1 (um) diretor do “GRUPO B”; (iii) conjuntamente por 1 (um) Diretor e 
1 (um) procurador constituído conforme Parágrafo Sétimo abaixo; ou (iv) por 1 (um) procurador constituído conforme Pa-
rágrafo Sétimo abaixo. Parágrafo Segundo. A Diretoria será investida em suas funções mediante assinatura de Termo 
de Posse lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da eleição, dispensada qualquer caução para garantia de sua gestão. Parágrafo Terceiro. Em caso de destituição, re-
núncia ou qualquer outro evento que resulte na vacância de cargo de Diretores, deverá ser convocada Assembleia Geral 
da Companhia para indicação do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, observadas as 
disposições do Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto. Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores con-
tinuarão no exercício de seus cargos, até a eleição e posse dos novos membros. Parágrafo Quinto. Os membros da Di-
retoria poderão ter direito a remuneração, a qual será aprovada e fi xada em Assembleia Geral, observado o quórum pre-
visto na Cláusula 7ª, Parágrafo Único, inciso “(i)”, alínea “(f)”, deste Estatuto Social. Parágrafo Sexto. A representação 
da Companhia, exclusivamente para efeito de aquisição, renovação e/ou cancelamento do certifi cado digital, em especial 
a chave ICP-Brasil e suas variações, será exercida por meio da assinatura especifi camente de 1 (um) dos diretores do GRU-
PO A, independentemente da ordem de nomeação. Parágrafo Sétimo. A Companhia, mediante assinatura de (i) 2 
(dois) diretores do GRUPO A, independentemente da ordem de nomeação, ou (ii) 1 (um) diretor do GRUPO A em con-
junto com 1 (um) diretor do GRUPO B, poderá nomear e constituir procuradores, e as procurações estabelecerão os po-
deres do procurador e, excetuando-se as procurações outorgadas para fi ns judiciais, não terão prazo superior a 1 (um) ano. 
Cláusula 9ª. Ressalvados os casos em que houver aprovação expressa das acionistas, são expressamente vedados, sen-
do considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia os atos dos Diretores/procuradores que a envolverem, não 
somente em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, como também de qualquer forma 
estiverem relacionados com a outorga de fi anças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 
Cláusula 10. É de competência da Assembleia Geral a criação ou a descontinuidade de comitês auxiliares à administra-
ção da Companhia, com funções técnicas e consultivas em caráter permanente. Parágrafo Único. A Assembleia Geral 
da Companhia deliberará sobre a criação do Comitê de Acompanhamento, bem como aprovará seu regimento interno, 
além da eleição e destituição de seus membros. Capítulo VI – Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: 
Cláusula 11. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Ao término de cada exercício 
social, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Cláusula 12. A Companhia poderá levantar ba-
lanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, 
sempre em observância à política de dividendos da Companhia. Capítulo VII – Da Liquidação: Cláusula 13. A Com-
panhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo 
de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes. Capítulo VIII – Do Acordo de Acionistas: Cláusula 14. A Com-
panhia encontra-se sujeita às disposições estabelecidas no Acordo de Acionistas celebrado nesta data (“Acordo de Acio-
nistas”), bem como à política de dividendos constante do Acordo de Acionistas, o qual se encontra arquivado na sede da 
Companhia, nos termos da lei. Parágrafo Primeiro. Quaisquer alterações, modifi cações, aditamentos e/ou a celebração 
de novos acordos de acionistas da Companhia deverão ser arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Segundo. Na 
hipótese de confl ito ou incompatibilidade entre o presente Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, prevalecerão as disposições do Acordo de Acionistas. Capítulo IX – Da Resolução de Confl itos: Cláu-
sula 15. Na ocorrência de qualquer disputa relacionada ao presente Estatuto Social, as acionistas deverão envidar seus 
melhores esforços para resolver a referida disputa amigavelmente fi cando estabelecido que se as acionistas não consegui-
rem resolver tal disputa dentro de 30 (trinta) dias, submeterão o litígio a arbitragem nos termos da Lei nº 9.307/1996, me-
diante as condições que se seguem. Cláusula 16. A disputa será submetida às regras do Centro de Arbitragem e Media-
ção da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”) (“Regulamento”), em vigor na data do pedido de instauração da 
arbitragem. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. Cláusula 17. A sede da arbitragem será na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. Cláusula 18. A arbitragem será 
constituída por 3 (três) árbitros, que deverão ser e permanecer independentes e imparciais com o objeto da arbitragem e 
com as acionistas, cabendo à acionista que deu início ao processo de arbitragem nomear um árbitro e à outra acionista 
nomear um segundo árbitro, os quais, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro que funcionará como Presidente do 
Tribunal Arbitral. Caso (i) a acionista que deu início ao processo de arbitragem ou a outra acionista não indiquem algum 
dos árbitros em até 10 (dez) dias contados da instalação da Arbitragem ou da citação da parte contrária; ou (ii) os 2 (dois) 
árbitros indicados pelas acionistas deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que 
o último dos 2 (dois) árbitros foi nomeado, caberá à Câmara indicar o árbitro não indicado por cada parte ou terceiro ár-
bitro, conforme o caso. Cláusula 19. A arbitragem será confi dencial e as partes não deverão revelar a nenhum terceiro 
qualquer informação ou documentação apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer pro-
va ou material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na Arbitragem, exceto, e apenas na 
medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a toma-
da de alguma medida judicial; ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, fi nanceiro, 
contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias relativas à confi dencialidade objeto desta cláusula deverão ser de-
cididas pelo Tribunal Arbitral. Cláusula 20. A sentença arbitral será fi nal e resolverá defi nitivamente a disputa entre as 
partes objeto da Arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará as 
partes e seus sucessores. Cláusula 21. Sendo mais de uma parte requerente ou requerida, os requerentes, conjuntamen-
te, e as requeridas, conjuntamente, designarão seus respectivos árbitros, sob pena da Câmara fazer a nomeação. Cláusu-
la 22. A parte que perder a arbitragem será responsável pelo pagamento de todos os custos e despesas relacionados ao 
procedimento arbitral, incluindo os honorários dos árbitros. Caso haja uma decisão que benefi cie ambas as partes, os cus-
tos serão pagos na proporção determinada no laudo arbitral. Cláusula 23. As acionistas permanecem com o direito de 
requerer no juízo comum competente as medidas judiciais, junto ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
que visem à obtenção de medidas cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previa-
mente à instauração do Tribunal Arbitral sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. CYRELA BRA-
ZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (por seus Diretores Miguel Maia Mickelberg e Celso Anto-
nio Alves). PATRONUM HOLDING LTDA. (por seus Diretores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis). Visto do Advo-
gado: CARLA DA SILVA MEDEIROS - OAB/SP nº 279.511 - CPF/MF nº 342.736.748-74

CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
CNPJ/MF 52.059.320/0001-10 - NIRE 35.262.127.988

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 4ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DO TIPO SOCIETÁRIO DA CBR 162 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EM SOCIEDADE POR AÇÕES, DE 05.03.2026

Balanços patrimoniais individuais e consolidados
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Circulante 56.954 58.912 844.955 649.811
Caixa e equivalentes de caixa 64 1.870 23.539 185.253
Contas a receber de clientes - - 125.011 151.463
Partes relacionadas 43.996 42.932 - -
Impostos a recuperar 1.369 1.368 11.593 5.179
Contratos futuros de energia - - 553.193 255.638
Dividendos antecipados - - - 19.420
Adiantamentos diversos 69 69 50.866 29.761
Dividendos a receber 11.435 12.647 - -
Outros ativos 21 26 80.753 3.097
Não circulante 221.169 379.599 1.346.986 1.176.759
Contratos futuros de energia - - 767.091 286.596
Depósitos judiciais - - 4.036 4.036
Tributos diferidos - - 1.123 2.248
Partes relacionadas 191.598 - - 6.323
Adiantamentos diversos - - 4.844 22.165
Outros ativos - - 5.820 5.820
Investimentos 29.571 379.599 5.099 5.366
Direitos de uso - - 12.519 8.373
Intangível - - 5.483 5.704
Imobilizado - - 540.971 830.128
Total do ativo 278.123 438.511 2.191.941 1.826.570

Demonstrações dos Fluxos de Caixa individuais e consolidados
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e contribuição social (507.830) 26.309 (500.649) 68.633
Participações em sociedades controladas e coligadas 507.093 (32.129) (610) (1.081)
Depreciação - - 9.485 13.187
Depreciação arrendamento IFRS16 - - 3.221 1.443
Amortização do intangível - - 260 260
Imposto de renda e contribuição social corrente
  e diferido - - (675) -
Ajuste de avaliação patrimonial - - - -
Provisão para perda com devedores duvidosos - - 9.211 4.042
Ajustes de investimentos a valor justo - - - -
Perda na alienação de investimentos 42.297 2.167 - -
Instrumentos financeiros - Contratos futuros - - 40.577 (64.533)
Alienação de imobilizados - - 408.027 280
Juros sobre empréstimos e financiamentos - 10.437 62.771 31.003
Lucros ajustado 41.560 6.784 31.618 53.234
Variação no capital circulante
Contas a receber de clientes - - 17.241 (42.189)
Impostos a recuperar (1) (441) (6.414) 304
Adiantamentos diversos - (1) (3.784) (30.800)
Partes relacionadas - - - -
Depósitos judiciais - - - (1.188)
Direitos de uso - - (7.367) -
Outros ativos 5 27 (77.656) (1.894)
Fornecedores 33 (57) 259.145 2.589
Obrigações trabalhistas (95) (2.110) (1.217) (3.777)
Obrigações tributárias (11) (53) (5.867) (203)
Passivos de arrendamento - - 270 -
Adiantamentos de clientes - - (83.379) 59.141
Outros passivos (8.000) (23.000) 24.863 (22.466)
Caixa gerado/(aplicado nas) pelas operações 33.491 (18.851) 147.453 12.751
IR e contribuição social pagos (7) (17) - (4.431)
Juros pagos - (10.437) (35.009) (30.540)
Caixa líquido (aplicado nas)/gerado pelas atividades
  operacionais 33.484 (29.305) 112.444 (22.220)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento no investimento - (47.999) - -
Partes relacionadas - 18.795 - -
Dividendos antecipados - - - (19.420)
Dividendos recebidos 1.212 40.030 877 1.132
Alienação de investimentos - - (27.095) -
Aumento no ativo intangível - - (39) (388)
Aumento no ativo imobilizado - - (128.355) (241.758)
Caixa líquido (aplicado nas)/gerado pelas atividades
  de investimentos 1.212 10.826 (154.612) (260.434)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Distribuição de dividendos (29.130) - - (66)
Captação de empréstimos e financiamentos - 66.000 320.191 437.374
Custo para captação de empréstimos e financiamentos - - - (4.541)
Partes relacionadas (7.372) 15.940 (28.861) 11.940
Pagamento do principal empréstimos e financiamentos - (66.000) (410.639) (91.298)
Pagamento de principal mais juros de arrendamentos - - (237) (1.565)
Integralização de capital dos não controladores - - - 2.929
Caixa líquido gerado pelas atividades de
  financiamentos (36.502) 15.940 (119.546) 354.773
(Redução) /Aumento líquido de caixa e equivalentes
  de caixa (1.806) (2.539) (161.714) 72.119
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 1.870 4.409 185.253 113.134
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 64 1.870 23.539 185.253

CNPJ nº 32.653.365/0001-01

Relatório da diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e estatutários, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, permanecendo à disposição para prestar esclarecimentos 
necessários.                                                                                                                                                                                                             São Paulo, 30 de maio de 2026.

Demonstrações dos resultados individuais e consolidados
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita operacional líquida - - 1.388.010 2.528.471
Custos com compra de energia - - (1.698.361) (2.431.406)
Resultado do valor justo de contratos de energia - - (40.577) 64.533
Lucro bruto (350.928) 161.598
Receitas/despesas operacionais
Participação nos resultados de controladas
  e coligadas (507.093) 32.129 610 1.081
Despesas gerais e administrativas (199) (271) (74.126) (65.786)
Outros resultados operacionais, líquidos (350) 726 (2.435) 955
Lucro operacional antes do resultado financeiro (507.642) 32.584 (426.879) 97.848

Atribuível aos acionistas da Companhia
Reservas de lucros

Capital 
social

Ajuste de avaliação 
patrimonial

Reserva 
legal

Reservas 
de lucros

Lucros 
acumulados

Total do 
não controladores

Total do 

Saldos em 31 de dezembro de 2023 231.306 (3.359) 5.349 81.357 314.653 49.354 364.007
Aporte de capital dos não controladores - - - - - 2.929 2.929
Recompra de ações em tesouraria - - - (35.000) - (35.000) - (35.000)
Lucro líquido do exercício - - - - 26.229 26.229 14.087 40.316
Constituição da reserva legal - - 1.311 - (1.311) -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - (1.246) (1.246) (883) (2.129)
Lucros à disposição da assembleia geral - - - 23.672 (23.672) -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 231.306 (3.359) 6.660 70.029 304.636 65.487 370.123
Baixa de participação de não controladores decorrentes
  da alienação/perda de controle de controladas - - - - - (69.273) (69.273)
Resultado do exercício - - - - (507.837) (507.837) 6.513 (501.324)
Absorção do prejuízo do exercício - - (6.660) (70.029) 76.689 -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 231.306 (3.359) (431.147) (203.201) 2.727 (200.474)

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Circulante 159.096 56.073 1.139.235 729.366
Fornecedores 49 16 415.220 156.075
Empréstimos e financiamentos - - 149.024 214.136
Obrigações tributárias 1 12 3.401 4.628
Obrigações trabalhistas 19 114 2.464 3.681
Contratos futuros de energia - - 545.652 255.264
Partes relacionadas 141.522 1.296 - -
Adiantamentos de clientes - - 6.279 66.032
Passivos de arrendamento - - 466 2.195
Dividendos antecipados - 29.130 - -
Dividendos a pagar 13.438 13.438 12.066 14.322
Outros passivos 4.067 12.067 4.663 13.033
Não circulante 322.228 77.802 1.253.180 727.081
Empréstimos e financiamentos - - 528.802 526.376
Contratos futuros de energia - - 606.048 52.497
Partes relacionadas - 77.802 - 35.184
Adiantamentos de clientes - - - 23.626
Passivos de arrendamento - - 8.377 6.615
Tributos diferidos - - 77.018 82.783
Provisão para perdas de investimentos 322.228 - - -
Outros passivos - - 32.935 -

(203.201) 304.636 (200.474) 370.123
Capital social 231.305 231.306 231.305 231.306
Ajustes de avaliação patrimonial (3.359) (3.359) (3.359) (3.359)
Reserva de lucros (431.147) 76.689 (431.147) 76.689
Participação dos não controladores - - 2.727 65.487

278.123 438.511 2.191.941 1.826.570

 - CRC PE 027.506/O-0 - Contador
As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas, encontram-se disponíveis na sede da Sociedade.

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receitas financeiras 66 4.339 5.992 7.391
Despesas financeiras (254) (10.614) (79.762) (36.606)
Resultado antes do IR e CSLL (507.830) 26.309 (500.649) 68.633
IR e contribuição social (7) (80) (675) (28.317)
Lucro líquido do exercício (507.837) 26.229 (501.324) 40.316
Atribuível a:
Acionistas da Companhia (507.837) 26.229
Participação dos não controladores 6.513 14.087

(501.324) 40.316
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FBS Construção Civil e Pavimentação S.A.
CNPJ 66.806.555/0001-33 – NIRE 35.300.471.121

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 30 de março de 2026
Data, Horário e Local: Aos 30/03/2026, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Gustavo Assumpção; Secretário: Marco Antonio Beyruti. Deliberação: Dando início 
aos trabalhos, com relação ao item (i) da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, alterar o endereço 

do §Único do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia. Quanto ao item (ii) da ordem do dia, o Sr. Presidente esclareceu a todos sobre 

2º do Estatuto Social da Companhia. Passando ao item (iii) da ordem do dia, os acionistas aprovaram a alteração no §Único do Artigo 

seguinte redação: §Único - A Companhia possui as seguintes filiais e sucursal: (i) Filial na Av. Tancredo Neves, nº. 620, Condomínio 
Mundo Plaza, sala 3305, Bairro Caminho das Árvores, município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41.820-020, com o objetivo de 
atuar como escritório administrativo, NIRE 29901066405, inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0003-03; (ii) Filial na Rua Joaquim 
Marajó de Carvalho, nº 84, Bairro Jardim Induberaba, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, CEP 38040-170, com o 
objeto social de: (a) obras de terraplanagem; (b) impermeabilização em obras de engenharia civil; (c) serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente; (d) serviços de engenharia; e (e) construção de rodovias e ferrovias, NIRE 31920093251, 
inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0008-00; (iii) Filial na Rua Rodovia Santos Dumont, nº 5.046, Casa 1, Quadra F, Bairro Vila 
Inca, no município de Magé, Estado do Rio de Janeiro, CEP 25907-450, com objeto social de: (a) construção de rodovias e ferrovias; 
e (b) serviços de engenharia, NIRE 33901617617 inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0009-90; e (iv) Sucursal na Av. Angamos este 
162, Miraflores Lima 18, Peru, com o seguinte objeto social: (a) a prestação de serviços de terraplanagem, fundações, demolições, 
saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, 
pontes, estradas e congêneres; (d) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; e (e) a participação em 
outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedade em conta de participação 
que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima, com o capital destacado de R$ 2.000,00 (dois mil reais),  
RUC nº 20603556411. item (iv)

item (v) da 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: (a) a construção de rodovias e ferrovias;  
(b) a prestação de serviços de terraplenagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações;  
(c) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (d) a prestação de serviços de 
limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (e) a prestação de serviços 
de engenharia, inclusive consultiva, vinculada à construção civil; (f) o comércio de materiais e equipamentos para construção;  
(g) a prestação de serviços de locação de equipamentos; (h) a prestação de serviços de transporte aquaviário de cargas; (i) a execução 
de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; (j) a prestação de serviços de armador de dragas e embarcações;  
(k) a extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; (l) a extração e britamento de pedras e outros materiais 
para construção e beneficiamento associado; (m) atividades de reciclagem de fresa asfáltica; (n) atividades de paisagismo;  
e (o) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedade em 
conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima. item (vi) da ordem dia, 

ressalvas, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhiar. Encerramento
Acionistas:

Gustavo Assumpção 
 Presidente; Marco Antonio Beyruti  Secretário. Acionistas Presentes: TURITA PARTICIPAÇÕES LTDA

MGM LOCAÇÕES LTDA. MMN PARTICIPAÇÕES LTDA. 
ESX PARTICIPAÇÕES LTDA. JUCESP nº 208.286/26-3 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEVEDORA FIDUCIANTE
KARLA LADEIA DOMINGUES SACOMANO 

RG nº 30.600.459-8-SSP/SP, CPF/MF nº 292.018.098-32
(PRIMEIRA PUBLICAÇÃO)
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-

-
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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO
 DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA

 DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA 
AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o último Dia Útil de cada semana, conforme disposto no Anexo 
IX” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no Anexo I item 59 da Escritura de Emissão, a qual passará 
a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, nos termos da 
cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 29/05/2026
18º Pagamento 15/06/2026
19º Pagamento 22/06/2026
20º Pagamento 29/06/2026
21º Pagamento 06/07/2026
22º Pagamento 13/07/2026
23º Pagamento 20/07/2026
24º Pagamento 27/07/2026
25º Pagamento 03/08/2026
26º Pagamento 10/08/2026
27º Pagamento 17/08/2026
28º Pagamento 24/08/2026
29º Pagamento 31/08/2026
30º Pagamento 08/09/2026
31º Pagamento 14/09/2026
32º Pagamento 21/09/2026
33º Pagamento 28/09/2026
34º Pagamento 05/10/2026
35º Pagamento 13/10/2026
36º Pagamento 19/10/2026
37º Pagamento 26/10/2026
38º Pagamento 03/11/2026
39º Pagamento 09/11/2026
40º Pagamento 16/11/2026
41º Pagamento 23/11/2026
42º Pagamento 30/11/2026
43º Pagamento 07/12/2026
44º Pagamento 14/12/2026
45º Pagamento 21/12/2026
46º Pagamento 28/12/2026
47º Pagamento 04/01/2027
48º Pagamento 11/01/2027
49º Pagamento 18/01/2027
50º Pagamento 25/01/2027

51º Pagamento 01/02/2027
52º Pagamento 10/02/2027
53º Pagamento 15/02/2027
54º Pagamento 22/02/2027
55º Pagamento 01/03/2027
56º Pagamento 08/03/2027
57º Pagamento 15/03/2027
58º Pagamento 22/03/2027
59º Pagamento 29/03/2027
60º Pagamento 05/04/2027
61º Pagamento 12/04/2027
62º Pagamento 19/04/2027
63º Pagamento 26/04/2027
64º Pagamento 03/05/2027
65º Pagamento 10/05/2027
66º Pagamento 17/05/2027
67º Pagamento 24/05/2027
68º Pagamento 31/05/2027
69º Pagamento 07/06/2027
70º Pagamento 14/06/2027
71º Pagamento 21/06/2027
72º Pagamento 28/06/2027
73º Pagamento 05/07/2027
74º Pagamento 12/07/2027
75º Pagamento 19/07/2027
76º Pagamento 26/07/2027
77º Pagamento 02/08/2027
78º Pagamento 09/08/2027
79º Pagamento 16/08/2027
80º Pagamento 23/08/2027
81º Pagamento 30/08/2027
82º Pagamento 06/09/2027
83º Pagamento 13/09/2027
84º Pagamento 20/09/2027
85º Pagamento 27/09/2027
86º Pagamento 04/10/2027
87º Pagamento 11/10/2027
88º Pagamento 18/10/2027
89º Pagamento 25/10/2027
90º Pagamento 01/11/2027
91º Pagamento 08/11/2027
92º Pagamento 16/11/2027
93º Pagamento 22/11/2027
94º Pagamento 29/11/2027
95º Pagamento 06/12/2027
96º Pagamento 13/12/2027
97º Pagamento 20/12/2027
98º Pagamento 27/12/2027
99º Pagamento 03/01/2028
100º Pagamento 10/01/2028
101º Pagamento 17/01/2028

102º Pagamento 24/01/2028
103º Pagamento 31/01/2028
104º Pagamento 07/02/2028
105º Pagamento 14/02/2028
106º Pagamento 21/02/2028
107º Pagamento 01/03/2028
108º Pagamento 06/03/2028
109º Pagamento 13/03/2028
110º Pagamento 20/03/2028
111º Pagamento 27/03/2028
112º Pagamento 03/04/2028
113º Pagamento 10/04/2028
114º Pagamento 17/04/2028
115º Pagamento 24/04/2028
116º Pagamento 02/05/2028
117º Pagamento 08/05/2028
118º Pagamento 15/05/2028
119º Pagamento 22/05/2028
120º Pagamento 29/05/2028
121º Pagamento 05/06/2028
122º Pagamento 12/06/2028
123º Pagamento 19/06/2028
124º Pagamento 26/06/2028
125º Pagamento 03/07/2028
126º Pagamento 10/07/2028
127º Pagamento 17/07/2028
128º Pagamento 24/07/2028
129º Pagamento 31/07/2028
130º Pagamento 07/08/2028
131º Pagamento 14/08/2028
132º Pagamento 21/08/2028
133º Pagamento 28/08/2028
134º Pagamento 04/09/2028
135º Pagamento 11/09/2028
136º Pagamento 18/09/2028
137º Pagamento 25/09/2028
138º Pagamento 02/10/2028
139º Pagamento 09/10/2028
140º Pagamento 16/10/2028
141º Pagamento 23/10/2028
142º Pagamento 30/10/2028
143º Pagamento 06/11/2028
144º Pagamento 13/11/2028
145º Pagamento 20/11/2028
146º Pagamento 27/11/2028
147º Pagamento 04/12/2028
148º Pagamento 11/12/2028
149º Pagamento 18/12/2028
150º Pagamento 26/12/2028
151º Pagamento 02/01/2029
152º Pagamento 08/01/2029

153º Pagamento 15/01/2029
154º Pagamento 22/01/2029
155º Pagamento 29/01/2029
156º Pagamento 05/02/2029
157º Pagamento 14/02/2029
158º Pagamento 19/02/2029
159º Pagamento 26/02/2029
160º Pagamento 05/03/2029
161º Pagamento 12/03/2029
162º Pagamento 19/03/2029
163º Pagamento 26/03/2029
164º Pagamento 02/04/2029
165º Pagamento 09/04/2029
166º Pagamento 16/04/2029
167º Pagamento 23/04/2029
168º Pagamento 30/04/2029
169º Pagamento 07/05/2029
170º Pagamento 14/05/2029
171º Pagamento 21/05/2029
172º Pagamento 28/05/2029
173º Pagamento 04/06/2029
174º Pagamento 11/06/2029
175º Pagamento 18/06/2029
176º Pagamento 25/06/2029
177º Pagamento 02/07/2029
178º Pagamento 09/07/2029
179º Pagamento 16/07/2029
180º Pagamento 23/07/2029
181º Pagamento 30/07/2029
182º Pagamento 06/08/2029
183º Pagamento 13/08/2029
184º Pagamento 20/08/2029
185º Pagamento 27/08/2029
186º Pagamento 03/09/2029
187º Pagamento 10/09/2029
188º Pagamento 17/09/2029
189º Pagamento 24/09/2029
190º Pagamento 01/10/2029
191º Pagamento 08/10/2029
192º Pagamento 15/10/2029
193º Pagamento 22/10/2029
194º Pagamento 29/10/2029
195º Pagamento 05/11/2029
196º Pagamento 12/11/2029
197º Pagamento 19/11/2029
198º Pagamento 26/11/2029
199º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também 
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo 
de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é 
imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, 
se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação 
de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista 
ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada 
e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, 
juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há menos de 1 
(um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com 
as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a 
redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, 
depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução 
de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia 
da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.
grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na oportunidade da 
1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada a Instrução 
de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância pelo mesmo 
Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 
01 de junho de 2026 TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com;agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início 
da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há 
menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso 
a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada 
de manifestação de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de 
voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio 
da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e 
terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, 
bem como a cópia da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora 
(https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na opor-
tunidade da 1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada 
a Instrução de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância 
pelo mesmo Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. São Paulo, SP, 01 de junho de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS
 DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Google Meet, com link de acesso a ser disponibilizado aos 
Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de forma 
presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e discutir 
sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 item (c), e 11 da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma 
a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de 
vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo e Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) meses, 
vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I item 53, 
a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 3.45.1 
desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura de 
Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente à Data 
de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre antes de 
12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela Emissora, 
da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados no último Dia 
Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura de Emissão 
deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas para este fim.“ 
2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração indicada no item 
4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º Pagamento 08/09/2026
2º Pagamento 14/09/2026
3º Pagamento 21/09/2026
4º Pagamento 28/09/2026
5º Pagamento 05/10/2026
6º Pagamento 13/10/2026
7º Pagamento 19/10/2026
8º Pagamento 26/10/2026
9º Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030
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Importados

SUV Novo Tiguan tem
condições exclusivas

O Novo Tiguan chegou às concessioná-
rias da Volkswagen com condições especiais
para os clientes da marca. É possível finan-
ciar o mais novo SUV da VW com taxa 0%,
além de bônus especiais na troca de um
modelo usado da própria fabricante, ou de
algum Tiguan, na compra da nova geração
do modelo. O serviço Blindagem Vale+, que
permite que o veículo já saia da concessio-
nária com a preparação realizada, também
terá condições especiais.

Construído sobre a plataforma MQB
Evo, o Novo Tiguan reúne os módulos tec-
nológicos mais avançados da Volkswagen,
oferecendo uma integração superior entre
sistemas, interiores de alta qualidade e uma
arquitetura de infotainment mais intuitiva,
elevando a experiência do usuário com mais
conforto, sofisticação e usabilidade.

Isso permitiu que a nova geração fosse
equipada com a motorização mais potente
equipada em um Tiguan no Brasil. O motor
2.0l, EA888 Evo5, entrega a configuração
350 TSI: são 272 cv de potência e 35,7 kgfm
de torque. O conjunto está acoplado à trans-
missão AQ451 de oito velocidades, entre-
gando força para as quatro rodas graças a
tração integral 4Motion.

A tração, com sistema Haldex, trabalha
de forma independente, reconhecendo o ter-
reno e adaptando a entrega de potência de

acordo com o escorregamento das rodas, sem
a necessidade de ação do motorista. Isso
permite que o Novo Tiguan também ofereça
o Assistente de Descidas (HDC - Hill De-
cent Control), que utiliza o sistema ABS e
ESC para descida de ladeiras íngremes de
forma segura e controlada.

novo painel de instrumentos Digital Cock-
pit Pro tem 10,25 polegadas e interface to-
talmente configurável e com visualização 3D
dos sistemas de assistência ao condutor.

A terceira geração do Tiguan chega em
versão única R-Line, sem opcionais. As ro-
das 19 polegadas e o teto solar panorâmico
são itens de série. Os compradores do Novo
Tiguan poderão escolher entre seis opções
de cores: o Cinza Ascot (sempre com teto
em Preto Mystic) e o Azul Pacífico são iné-
ditas para o Tiguan. Também são opções o
Cinza Platinum, Prata Pyrit, Branco Puro e
Preto Mystic.

No momento da compra, o cliente ainda
pode escolher entre duas opções de revesti-
mentos de bancos: a configuração Soul Gri-
gio com os bancos em preto e cinza (dispo-
nível apenas nas pinturas Azul Pacífico,
Cinza Platinum, Prata Pyrit e Branco Puro)
e a Soul-Ambar Brown, com couro nas co-
res preto e marrom (disponível exclusiva-
mente para o Cinza Ascot e Preto Mystic).

A forma como o carro se comporta pode
ser configurada entre seis modos de condu-
ção disponíveis: Eco, Normal, Sport, Indivi-
dual, Snow e Off-road. O modo Off-road re-
cebe ainda uma visualização a mais na central
multimídia com altitude, ângulo das rodas e
inclinação para maior controle em trilhas ou

situações fora de estrada mais severas.
Outro ponto de destaque é a nova assi-

natura luminosa. Os faróis e lanternas mais
afilados recebem tecnologia IQ. Light Ma-
trix 100% em LED com light strip e o logo
iluminado na dianteira e traseira - primeiro
modelo da Volkswagen no Brasil com esse
conjunto.

Forma e função caminham juntos: são
mais de 750 lumens de fluxo luminoso nos
faróis Matrix (que também são adaptativos)
entregando mais segurança e conforto na
condução noturna. Ao destravar as portas,
os retrovisores externos projetam o logo VW
no piso, além da iluminação individual nas
maçanetas externas, abrindo o caminho para
o embarque. Já nas lanternas traseiras IQ.
Light, são possíveis três configurações dife-
rentes de animações para a função Coming
& Leaving Home.

No interior, o Novo Tiguan oferece uma
cabine multissensorial. São mais de 25 pole-
gadas de telas à disposição do motorista. O

GWM apresenta linha
2027 do Haval H9

A GWM Brasil anuncia a chegada da
linha 2027 do Haval H9, seu SUV de sete
lugares que se consolida como uma das prin-
cipais referências do segmento ao combinar
robustez, tecnologia e elevado nível de con-
forto.

A nova versão traz evolução na identi-
dade visual, com adoção de acabamento em
preto fosco na grade dianteira, seguindo o
mesmo padrão dos emblemas traseiros. A
atualização reforça um design mais sofisti-
cado e contemporâneo, alinhado às tendên-

cias globais, valorizando ainda mais sua pre-
sença imponente, marcada pela grade fron-
tal de grandes proporções, faróis Full-LED
e superfícies de forte identidade visual.

Mantendo sua vocação para versatili-
dade, o modelo preserva o conjunto mecâni-
co com motor 2.4 turbo diesel de 184 cv e
480 Nm de torque, associado à transmissão
automática de nove marchas. A arquitetura
de tração integral com caixa de redução ga-
rante elevada capacidade de adaptação a di-
ferentes níveis de aderência, com controle e

eficiência em variados tipos de terreno.
No interior, o SUV mantém foco em

conforto e tecnologia. O painel digital de
10,25" e a central multimídia de 14,6" Full
HD garantem alta conectividade, com inte-
gração sem fio para Apple CarPlay e An-
droid Auto, além de comandos de voz em
português desenvolvidos no Brasil.

O carregador sem fio de 50W e as múlti-
plas entradas USB-C e USB-A ampliam a
praticidade no uso cotidiano, enquanto o
sistema de som premium de 640 W RMS,
com 10 alto-falantes, proporciona uma ex-
periência imersiva para todos os ocupantes.
A configuração de sete lugares oferece am-
plitude e conforto real em todas as fileiras.

O pacote de segurança reúne tecnologi-
as avançadas de assistência à condução,
como controle de cruzeiro adaptativo, as-
sistente de permanência em faixa, frenagem
autônoma de emergência e câmera 540°,
ampliando segurança e previsibilidade ao
dirigir.

Outro destaque é a garantia de 10 anos,
que reforça a confiança da GWM na durabi-
lidade e engenharia do produto.

Com a linha 2027, o Haval H9 evolui
em sofisticação e identidade visual, manten-
do seus atributos essenciais e reforçando sua
proposta como um SUV completo para de-
sempenho, tecnologia e exclusividade em
qualquer jornada. O modelo já está disponí-
vel em todas as concessionárias Brasil, com
preço único de R$ 335 mil.

Truck

Auto Dicas

Numa evolução do “Efficiency Concept
Truck”, caminhão-conceito desenvolvido
pela Volvo para testar ideias para o mercado
brasileiro de caminhões, a linha 2026 do
modelo FH passa a contar com novidades
que diminuem o arrasto aerodinâmico em
benefício do consumo de combustível. Ex-
tensores nos defletores de ar, aletas na colu-
na frontal e aprimoramento nas frestas e jun-
ções da cabine são alguns dos destaques que
passam a sair de série no Volvo FH.

Entre as diversas melhorias está a incor-
poração de aletas aerodinâmicas na coluna
A, aquela localizada na parte frontal do ca-
valo mecânico, ao lado do motorista. Essa
mudança contribuiu para melhorar o fluxo
de ar ao redor da cabine, reduzindo a turbu-
lência e favorecendo a dinâmica do veículo
em velocidades de cruzeiro.

Outra mudança importante está nos de-
fletores de ar da cabine, que passam a contar
com novas extensões. Maiores e mais alon-
gados, esses componentes ajudam a direcio-
nar o ar de forma mais eficiente ao longo do
conjunto cavalo mecânico-implemento, re-
duzindo o arrasto aerodinâmico.

Os engenheiros da Volvo aprimoraram
também o acabamento das frestas e das jun-
ções da cabine. As interfaces entre os faróis
e a grade frontal agora apresentam aberturas
menores, uma solução que contribui para
otimizar o fluxo de ar e reduzir perdas aero-
dinâmicas.

Essas inovações atuam em conjunto com
a tecnologia I-Torque, que utiliza inteligên-

Volvo FH 2026
mais aerodinâmico

cia artificial para entregar torque sob medi-
da. São melhorias que resultam em maior
eficiência energética. Em algumas operações,
a redução de consumo pode chegar a 3%.

As novidades têm também muita har-
monia com o Pacote Aero, uma configura-
ção aerodinâmica avançada dos caminhões
que a Volvo já oferece comercialmente há
tempos no Brasil. Juntas, essas melhorias
aumentam ainda mais a otimização do fluxo
de ar no conjunto do veículo.

Efficiency Concept Truck
Vários desses conceitos foram validados

originalmente em 2021, no Efficiency Con-
cept Truck, um caminhão-conceito desenvol-
vido pela Volvo (cavalo-mecânico), Randon
(implemento graneleiro), Hyva (sistema hi-
dráulico de basculamento) e Continental
(pneus com baixa resistência ao rolamento)
para testar novas tecnologias em composi-
ções graneleiras. A Volvo escolheu esta apli-
cação pois o Brasil tem um dos agronegócios
mais competitivos do mundo, que demanda
caminhões de alta produtividade e eficiência
para o transporte da safra. Foi o primeiro
caminhão-conceito desenvolvido por um fa-
bricante brasileiro para a realidade local.

O veículo rodou milhares de quilôme-
tros em rotas partindo do Centro-Oeste bra-
sileiro, num projeto que reuniu mais de 70
engenheiros e técnicos para introduzir uma
série de inovações voltadas ao aumento da
eficiência. A composição estava repleta de
tecnologias disruptivas, que ainda não havi-
am sido experimentadas neste segmento.

Volare Attack 10 com
mais capacidade

Apresentado ao mercado brasileiro no
segundo semestre de 2024, o Volare Attack
10 tornou-se um dos modelos de maior su-
cesso da marca pela sua robustez, versatili-
dade e conforto em segmentos como licita-
ções escolar e da saúde, além de mineração e
agronegócio. Nas versões Escolar, Fretamen-
to, Rural e Urbano, o modelo amplia o por-
tfólio da linha Attack e oferece grande capa-
cidade de transporte, para 37 no fretamento
e até 54 pessoas na versão escolar (além de
motorista e auxiliar).

No Attack 10 o investimento e a econo-
mia do operador são otimizados, desenvol-
vendo um veículo com componentes de
menor manutenção e custo de reposição,
como rodado 17.5 polegadas no lugar do de
19. O foco são as licitações, onde os municí-
pios precisam de mais capacidade, com pre-
ço competitivo e manutenção facilitada.

O Attack 10 possui 10.145mm de com-
primento, 2.360mm de largura e 3.150mm
de altura. Conta com motorização Cummins
de 175 cv e torque de 600 Nm, tanque de
combustível com capacidade 150 litros, ja-

nelas laterais com vidros móveis, sistema de
ar-condicionado 85.000 BTU’s, defroster
com refrigeração, sistema de acessibilidade
DTA, rádio AM/FM, bagageiro, parede de
separação total com porta dobradiça, porta
de serviço pantográfica e estepe aberto no
entre-eixos do lado direito.

Para o uso em áreas rurais, o Attack 10
Rural é equipado com bloqueio de diferenci-
al traseiro, pneu misto e suspensão adapta-
da para terrenos irregulares, que garante du-
rabilidade e eficiência no transporte de pas-
sageiros em regiões rurais. Sua carroceria ele-
vada facilita a transposição de obstáculos e
dá ao veículo a estabilidade e robustez ne-
cessárias para trânsito em locais não pavi-
mentados. Resistência que proporciona bai-
xo custo operacional e a melhor relação cus-
to-benefício.

Na versão Urbano pode transportar até
56 passageiros (32 sentados e 24 em pé) e
oferece opcionais como sistema de ar-con-
dicionado dutado, tomadas USB, itinerário
eletrônico e meia parede de separação atrás
do motorista.

Mercedes-Benz com assistência
emergencial Porto Serviço

A Mercedes-Benz Cars & Vans Brasil
anuncia, a partir do mês de maio, uma nova
parceria estratégica com a Porto Serviço,
empresa do ecossistema Porto, fortalecen-
do ainda mais sua proposta de valor no pós-
venda automotivo no mercado brasileiro. A
iniciativa assegura aos clientes da marca um
portfólio completo de serviços de assistên-
cia emergencial durante o período de garan-
tia dos veículos no país, sendo quatro anos
para automóveis e dois anos para Sprinter,
reforçando o compromisso de ambas as
empresas com a excelência, conveniência e
tranquilidade em toda a jornada do consu-
midor.

A iniciativa contempla serviços como
guincho, chaveiro, suporte em caso de da-
nos aos pneus, pane seca, além de hospeda-
gem e transporte alternativo quando neces-
sário. O atendimento será oferecido em todo
o território nacional, ampliando a cobertura
e a eficiência do suporte aos clientes Merce-
des-Benz.

A Porto Serviço com sólida experiência
em assistência, reforça a estratégia da Mer-
cedes-Benz de trabalhar com parceiros re-
conhecidos pela qualidade operacional e foco

no cliente. O objetivo é garantir que, mesmo
em situações imprevistas, o cliente tenha
suporte rápido e eficiente, mantendo sua
mobilidade e produtividade.

A prestação de serviço também acom-
panha uma tendência crescente do setor au-
tomotivo, em que fabricantes ampliam o

escopo do pós-venda como forma de agre-
gar valor à experiência do consumidor e for-
talecer o relacionamento de longo prazo com
a marca. Para a Mercedes-Benz, essa abor-
dagem é fundamental para sustentar a confi-
ança dos clientes e a reputação de excelência
construída globalmente.
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